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CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS oFi-S.
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CAPA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00412021 
DISPENSA 00212021 

DO TIPO: Menor Global 

Data de Abertura do Processo: 20/01/2021 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de gêneros alimentícios e produtos de limpeza para melhor atender 
as necessidades da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - 
MG. 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinolandia(àyahoo, com. br- Telefax - (33) 3414 - 1132 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ofício n°: 005/2021 
Assunto: Fornecimento de gêneros alimentícios e produtos de limpeza. 
Data: 20/01/2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal n°. 8666/93 que leva ao entendimento 
que toda aquisição de bens ou serviços será iniciada com a abertura de processo 
administrativo regular, mediante requisição elaborada pela área solicitante dirigida à 
autoridade competente. Vimos por meio deste requerer de V. Exa. Providências 
cabíveis para Contratação de empresa especializada para fornecimento de gêneros 
alimentícios e produtos de limpeza para melhor atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Divinolândia de Minas - MC. 

Devido a necessidade da contratação, realizamos três (03) cotações de preço, 
conforme anexo a este ofício. 

Conforme cotações de preços realizadas, confirma-se o menor preço dos serviços 
pela empresa Comercial Divinolândia Ltda, inscrita no CNPJ: 25.349.804/0001-21, 
perfazendo um valor de R$ 7.371,51 (sete mil trezentos e setenta e um reais e 
cinquenta e um centavos). Diante deste, entendemos que a melhor forma de 
contratação é por meio de dispensa de licitação, por ser a forma mais rápida de 
contratação. 

Nos termos do art. 14 e art. 38 da Lei Federal n°. 8.666/93, deverá ser comprovada 
por meio de certidão a existência dos recursos orçamentários para o pagamento da 
despesa, sob pena de nulidade do ato, devendo constar os códigos e os valores 
orçamentários disponíveis. Não será necessariamente a indicação por parte do Setor 
de Contabilidade, qualquer servidor ou requisitante que possuir tal informação poderá 
emitir o documento de certificação. 

Tendo como fonte de recursos: 1- Recurso do exercício corrente, 00 - Recurso 
Ordinários. A certidão que informará os recursos orçamentários deve especificar se a 
despesa está devidamente prevista no orçamento municipal do exercício de 2020, 
especificando: 

Dotação Valor Orçado Valor 
Suplementar 

Valor Total 

01.01.01.01.031.0001.2002.3.3.90.30.00 30.000,00 0,00 30.000,00 

Portanto, solicitamos que sejam tomadas as providências cabíveis para a 
contratação. 
Atenciosamente, 

	/ad~o2me Ren 	da Silva 
Tesoureiro 

Exmo. Senhor 
Osvânio Ferreira dos Santos 
Presidente da Câmara de Divinolândia de Minas - MG. 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinolandia(yahoo, com. br- Telefax - (33) 3414 - 1132 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Origem: Tesouraria 
Titular do Cargo: Rene Gomes da Silva 
Cargo: Tesoureiro 
Ato de Nomeação: Portaria n° 05/2021 
Descrição Sucinta do Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios, Produtos de Limpeza e 
Higiene. 
Período de Vigência do Futuro Contrato: Da data da assinatura até 31 de dezembro de 
2021. 

1. OBJETIVO 

19 	O presente Termo de Referência tem por objetivo definir os conjuntos de elementos 
que norteiam a Contratação de empresa especializada fornecimento de gêneros 
alimentícios e produtos de limpeza para melhor atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Divinolândia de Minas - MG, conforme quantitativos estimados na 
planilha em anexo. 

2. JUSTIFICATIVA 

A aquisição de Gêneros Alimentícios destina-se a suprir as necessidades do 
Parlamento e dessa forma atender as demandas dos setores da Câmara Municipal, 
assegurando o contínuo fornecimento desses produtos para utilização nas atividades 
administrativas. 

Justificamos ainda que a aquisição de produtos por dispensa por ser um valor irrisório 
e por se enquadrar nos termos do inciso II art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93. 

3. FUNDAMENTO LEGAL 

A Contratação da empresa para fornecimento dos produtos ora citado, tem amparo 
legal, integralmente, na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

4. FORMAÇÃO DE PREÇOS 

As cotações foram realizadas com três empresas do ramo do objeto solicitado, sendo 
os valores em: 

• Comercial Divinolândia Ltda; 
• Comercial de Alimentos Chimbica Ltda; 
• WARibeiro 

A requerente adotou como critério para formação de planilha básica de preços o 
menor preço e que estivesse completa, que foi da empresa Comercial Divinolândia 
Ltda, inscrita no CNPJ: 25.349.804/0001-21. 

5. PAGAMENTO 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNFIA DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS  

O pagamento referente ao objeto desta dispensa será efetuado através da ordem de 
pagamento em favor do CONTRATADO, depositado em conta corrente do 
CONTRATADO, até o 100(décimo) dia útil do mês subseqüente a prestação de 
serviços do objeto, desde que seja apresentada a (s) respectivas Nota(s) Fiscal(is). 

Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 

O pagamento poderá ser suspenso, sem prejuízo para a Câmara, nos casos de 
inexecução, imperfeição ou qualquer outra irregularidade, até o saneamento destes. 

Sobre a fatura incidirão os tributos legalmente instituídos e multas que eventualmente 
vierem a ser aplicada. 

O pagamento será efetuado após a apresentação de regularidade da contratação com 
as certidões FGTS, INSS e CNDT. 

6. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O contrato decorrente da contratação vigorará até o dia 31 de dezembro de 2021, a 
partir da data de sua assinatura. 

7. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A certificação de disponibilidade de recursos financeiros e o cumprimento às 
determinações legais dos incisos III e IV do art. 29 da Lei 8.666/93, para quaisquer 
despesas, devem ser fornecidos para o início do procedimento. Neste sentido segue 
abaixo os dados referentes à dotação orçamentária para fazer face às despesas ora 
pleiteadas: 

Dotação Valor Orçado Valor 
Suplementar 

Valor Total 

01.01.01.01.031.0001.2002.3.3.90.30.00 30.000,00 0,00 30.000,00 

8. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Sugerimos que seja feita uma dispensa de licitação com base no inciso II do art. 24 da 
Lei de Licitações. 

II - para outros serviços e compras de valor até 
10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", 
do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos 
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram 
a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de 
uma só vez; 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 	 - 

A contratação será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei de Licitações, que diz: 

Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos 
casos de concorrência e de tomada de preços, bem 
como nas dispensas e inexigibiidades cujos preços 
estejam compreendidos nos limites destas duas 
modalidades de licitações, e facultativo nos demais 
em que a administração puder substituí-lo por 
outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou ordem de execução de serviço. 

• 
9. EXIGÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO 

Para a assinatura do contrato deverá ser apresentado pela contratada os seguintes 
documentos: 

Pessoa Jurídica 

• Registro comercial no caso de empresa individual ou Contrato Social; 
• Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ); 
• Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando 

regularidade no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei (INSS); 
• Prova de Regularidade junto ao Fundo de garantia por Tempo e Serviço 

(FGTS); 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
• Documento Pessoal do Representante. 

10. FISCALIZAÇÃO 

O contratado ficará obrigado a cumprir fielmente o objeto, de forma que as prestações 
dos serviços sejam realizados com esmero e perfeição, executando-os sob sua inteira 
e exclusiva responsabilidade. 

Divinolândia de Minas - MG, 20 de janeiro de 2021. 

-4g-g 
Rene Gomes da Silva 

Tesoureiro 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
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JUSTIFICATIVA 

(INciso!! DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 24 DA LEI 8.666/93 -II - RAZÃO DA ESCOLHA DO PRESTADOR OU 
EXECUTANTE) 

Objetivo: Contratação de empresa especializada para fornecimento de gêneros 

alimentícios e produtos de limpeza para melhor atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Divinolândia de Minas - MG. 

De acordo com as cotações o menor preço é apresentado pela empresa Comercial 

Divinolândia LTDA, inscrita no CNPJ: 25.349.804/0001-21, além do que se trata de 

uma empresa é especialista no ramo do objeto solicitado e cotou o menor preço 

conforme mencionado no termo de referência, fornecendo os valores em todos os 

itens solicitados. 

As razões dessa escolha são as mais elementares e óbvias, haja vista que é uma 

empresa que atua no ramo do objeto a alguns anos e é muito bem conceituada na 

região, sendo conhecida pelos serviços prestados. 

Diante do exposto, a escolha da empresa Comercial Divinolândia Ltda, inscrita no 

CNPJ: 25.349.804/0001-21, se justifica cabalmente. 

o 	Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG, 20 de janeiro de 2021. 

Rene Gomes da Silva 
Tesoureiro 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br-  Telefax - (33) 3414 - 1132 
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JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

(INciso III DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARI 26 DA LEI 8.666193 - /// -JUSTIFICATIVA DO PREÇO) 

Objetivo: Contratação de empresa especializada para fornecimento de gêneros 

alimentícios e produtos de limpeza para melhor atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Divinolândia de Minas - MG. 

Verificando a necessidade da prestação dos serviços, observa-se que o valor ofertado 

pela empresa Comercial Divinolândia LTDA, inscrita no CNPJ: 25.349.804/0001-21, 

o para a prestação dos serviços estão de acordo com o praticado no mercado. 

Vê-se que não se trata de valor considerado abusivo, tampouco irrisório. 

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG, 20 de janeiro de 2021. 

o 
	

Re~~G;, 
w 

va 
Tesoureiro 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br-  Telefax —(33) 3414 - 1132 



COMERCIAL DIVINOLÂNDIA LTDA 

RUA MONSENHOR AYALA, 122 CENTRO (33) 3414 1285 
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' OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO DIVER 

EMPRESA PESQUISADA: 

ITEM PRODUTO QUANT. UNID. DESCRIÇÃO UNIT. Total 

Açúcar pacote 5 kg - obtido da cana 

de açúcar, cristal; com aspecto cor, 

cheiros próprios e sabor doce; com 

teor de sacarose mínimo de 99,3% 

p/p, admitindo Unidade máxima de 

0,3% p/p; sem fermentação isento 

de 	sujidades, 	parasitas, 	materiais 
1 AÇÚCAR 15 PACOTE R$ 11,99 R$ 179,85 

terrosos 	e 	detritos 	animais 	e 

vegetais; acondicionado em plástico 

atóxico 	pacote 	5 	kg, 	validade 	no 

mínimo de 12 meses a contar da 

data de entrega. 

Bisct.água e sal 	Pact. 200gr 
2 BISCOITO 15 PACOTE R$ 2,20 R$ 33,00 

3 GARRAFA TÉRMICA 2 GARRAFA 1 LT R$ 26,99 R$ 53,98 

4 QUEIJO 30 PEÇAS 
Queijo minas 

R$ 26,99 R$ 809,70 

5 LEITE 20 CAIXAS 
Leite UHT cx com 12 litro. 

R$ 39,48 R$ 789,60 

Lava louças neutro, maior 

6 DETERGENTE 20 VIDRO rendimento, 500 ml testado R$ 1,49 R$ 29,80 
dermatologica mente. 

500 mg Várias Fragâncias 
7 SABONETE LÍQUIDO 10 UNIDADE R$ 11,99 R$ 119,90 

Desinf, uso geral com cloro ativo 1 
8 ÁGUA SANITÁRIA 10 UNIDADE litro. R$ 3,69 R$ 36,90 

Ternura Neutro c/ 04 rolos 60m x 10 

9 PAPEL HIGIÊNICO 30 PACOTE cm. Folha simples 60m. R$ 4,60 R$ 138,00 

Sabão em pó cx 1kg 
10 SABÃO EM PÓ 10 UNIDADE R$ 7,89 R$ 78,90 

11 PAPEL TOALHA 10 PACOTE 
Pacote com 02 rolos de papel 

R$ 3,99 R$ 39,90 

12 PINHO GEL 10 VIDRO 
Embalagem 02 litros pinho gel 

R$ 9,80 R$ 98,00 

Pinho fragancia lavanda embalagem 

13 PINHO 10 VIDRO de 500 ml, ação germicida! pinho R$ 2,99 R$ 29,90 
500 ml. 

Pano de chão - 100% algodão, na cor 

branca (alvejado), tamanho mínimo 
14 PANO DE CHÃO 10 UNIDADE R$ 4,99 R$ 49,90 

de 50 cm x 70 cm. 



Vassoura plástica 
15 VASSOURA 8 UNIDADE R$ 8,99 R$ 71,92 

(o 	FLS.  

16 VELA PARA FILTRO 10 UNIDADE 
VELA PARA FILTRO 	

R$ 4,99 R$ 49,90 

Esponja para louça. Contém 

17 ESPONJA P/LOUÇA 10 UNIDADE unidade de esponja R$ 0,99 R$ 9,90 
109mmx72mmx20mm 

GUARDANAPO de papel, de primeira 

qualidade, branco, embalagem com 
18 GUARDANAPO 15 PCT 

50 unidades. 
R$ 1,30 R$ 19,50 

Papel toalha com 2 rolos 

interfoliado, 2 dobras com 

19 PAPEL TOALHA lo PCT aproximadamente 20,5x22 contendo R$ 9,99 R$ 99,90 
1000 folhas por pacote. 

Embalagem Fechada com 15 
20 SACO P/  LIXO 5 PCT R$ 5,99 R$ 29,95 

unidades de 50 L 

Embalagem fechada com 40 
o SACO P/ LIXO 10 PACOTE R$ 5,99 R$ 59,90 

unidades de 15 L. 

22 RODO 4 UNIDADE Rodo puxa seca 40 cm. R$ 5,99 R$ 23,96 

Café torrado e moído! tradicional 
23 P0 DE CAFÉ 48 PACOTE 500 g R$ 7,99 R$ 383,52 

Água mineral Galgo 20 litros 
24 AGUA MINERAL 20 GALÃO R$ 14,00 R$ 280,00 

Limpa vidros embalagem de 500 ml 
25 LIMPA VIDRO 12 VIDRO R$ 5,99 R$ 71,88 

POTE COM Soda caustica em escamas bem. de 1 
26 SODA CÁUSTICA 4 kg. R$ 11,99 R$ 47,96  

TAMPA 

27 PILHA ALKALINA 36 UNIDADE 
AA 1,5 V R$ 6,50 R$ 234,00 

Margarina com sal. Pote de 500 gr. 
MARGARINA 12 POTE R$ 5,30 R$ 63,60 

29 GÁS 6 BOTIJA GÁS PARA COZINHA (RECARGA) R$ 96,00 R$ 576,00 

30 REFR. DE COLA 1 LINHA 12 
GARRAFA Embal. 21 

R$ 6,50 R$ 78,00 
P ET _ 

31 Cloro X 14 12 VIDRO Embal. 500ML R$ 5,99 R$ 71,88 

32 
REFRIGERANTE SABOR 

12 
GARRAFA Embal. 21 

R$ 4,30 R$ 51,60 
LARANJA PET  _ 

33 REFR. SABOR GUARANÁ 24 
GARRAFA Embal. 21 

R$ 6,50 R$ 156,00 
P ET  

34 Adoçante 6 VIDRO Embal. 100 ml R$ 2,65 R$ 15,90 

35 REFR. COLA LIGHT 6 
GARRAFA Embal. 21 

R$ 7,60 R$ 45,60 
P ET  

36 REFR. GUARANÁ LIGHT 6 
GARRAFA Embal. 2 1 

R$ 6,20 R$ 37,20 
P ET  

FLANELA 
31 IE 1.+DADE R$ 2,99 R$ 29,90 

25 	498 4!b°OO .ziL _ 
38 PA9 L DI INONDI 1tJFADE PANO DE PRATO R$ 3,99 R$ 79,80 

ua Monsei orAy&a, 122 ________ __ 
- 	Centro • CE 39-13-5-000 
CvinoLndia de Minas • 	MG!  

/ 



SABORES DIVERSOS 
39 SUCO POLPA 80 UNIDADES. R$ 1,90 R$ 152,00 

40 BOM AR 12 FRASCO bom ar 360 ml aerosol 	o 	FLS 	c R$ 8,99 R$ 107,88 

41 PILHA ALKALINA 10 UNIDADE AAA 1,5 V R$ 6,99 R$ 69,90 

42 Multi Inseticida 5 UNIDADE 
Inseticida 300 ml 

R$ 8,99 R$ 44,95 

43 BISCOITO-CREAN CRACK 30 
PACOTE 200 BISCOITO CREAM CRACKER 200GR 

R$ 2,20 R$ 66,00 
 mg 

44 MUSSARELA 8 KILOS 
KILOS 

R$ 34,99 R$ 279,92 

45 PÃO DE FORMA 20 PACOTE PÃO DE FORMA R$ 4,50 R$ 90,00 

46 PRESUNTO 8 KILOS PRESUNTO R$ 16,99 R$ 135,92 

47 ALCOOL EM GEL 70% 8 CAIXAS ALCOOL EM GEL 5001V11- 70% C/12 R$ 83,88 R$ 671,04 

48 REQUEIJÃO COPO 12 UNIDADES REQUEIJÃO COPO R$ 7,99 R$ 95,88 

49 LIXEIRA 4 UNID LIXEIRA COM TAMPA 13 LITROS R$ 32,99 R$ 131,96 

50 VASILHA PLASTICA 6LT 10  VASILHA PLASTICA 6LT R$ 13,99 R$ 139,90 

51 POTE DE VIDRO 2 LT 8 
POTE DE VIDRO 2 LT 

R$ 11,50 R$ 92,00 

59- 
COPO DE VIDRO 330ML- 6 

8 
COPO DE VIDRO 330ML- 6 PC 

R$ 19,90 R$ 159,20 
PC 

53 LIXEIRA 4 UNID 
LIXEIRA TE LADA 5 LITROS 

R$ 4,99 R$ 19,96 

Copo plástico descartável de 

54 COPO DESCARTAVEL 10 PCT 
polipropileno, atóxico, capacidade 

R$ 3,99 R$ 39,90 
200 ml, embalagem com 100 

unidades.  

VALOR TOTAL: 7.371,51 

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG, aos 10 de Janeiro de 2021 

COMERCIAL DIVINOLANDIA LTDA 

/ 
• 25.349.804/0001., 

COMERCIAL DIVINOLÂNDIA LTDA 
Rua Monsenhor Ayala, 122 
Centro - CEP 39.735-000 

flsvifloIânda de Minas - 	MG! 



CÂMARA MUNICIPAL DE DIVJNOIÂN DIA DE MINAS 

LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MA TER/AIS DE CONSUMO DIVERSOS 

EMPRESA PESQUISADA: 

ITEM PRODUTO QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA UNIT. Total 

Açúcar pacote 5 kg - obtido da cana de açúcar, 

cristal; com aspecto cor, cheiros próprios e sabor 

doce; com teor de sacarose mínimo de 99,3% p/p, 

1 AÇÚCAR 15 PACOTE admitindo 	Unidade 	máxima 	de 	0,3% 	p/p; 	sem DELTA 14,15 212,25 

fermentação 	isento 	de 	sujidades, 	parasitas, 

materiais terrosos e 	detritos 	animais e vegetais; 

acondicionado em 	plástico atóxico pacote 5 	kg, 

2 BISCOITO 15 PACOTE Bisct.água e sal Pact. 200gr VILMA 1,90 28,50 

3 GARRAFA TÉRMICA 2 GARRAFA 1LT ALADDIN 31,50 63,00 

4 QUEIJO 30 PEÇAS Queijo minas SENSAÇÃO 35,00 1.050,00 

5 LEITE 20 CAIXAS Leite UHTcx com 12 litro. ITALAC 54,00 1.080,00 

6 DETERGENTE 20 VIDRO Lava louças neutro, maior rendimento, 500 ml LIMPOL 1,95 39,00 

7 SABONETE LÍQUIDO 10 UNIDADE 500 mg Várias Fragâncias PROTEGE 6,90 69,00 

8 ÁGUA SANITÁRIA 10 UNIDADE Desinf, uso geral com cloro ativo 1 litro. CLASSIC 2,55 2550 

PAPEL HIGIÊNICO Ternura Neutro c/ 04 rolos 60m x 10 cm. Folha DELLY PREMIUM 
9 30 PACOTE simples 60m. 4,80 144,00 

10 SABÃO EM PÓ 10 UNIDADE Sabão em pó cx 1kg INVICTO 7,50 75,00 

11 PAPEL TOALHA 10 PACOTE Pacote com 02 rolos de papel  0,00 

12 PINHO GEL 10 VIDRO Embalagem 02 litros pinho gel CLASSIC 9,00 90,00 

PINHO Pinho fragancia lavanda embalagem de 500 ml, ação PINHO BRIL 
13 10 VIDRO 3,30 33,00 

germicida! pinho 500 ml.  

PANO DE CHÃO Pano de chão cru - 100% algodão, na cor branca ENCOPA 

14 10 UNIDADE (alvejado), tamanho mínimo de 50 cm x 70 cm. 4,00 40,00 

15 VASSOURA 8 UNIDADE Vassoura plástica SAMARITANA 11,60 92,80 

VELA PARA FILTRO 10 UNIDADE 16 

 

VELA PARA FILTRO ELITE 5,60 56,00 

ESPONJA P/LOUÇA Esponja para louça. Contém 01 unidade de esponja START 
17 10 UNIDADE 1,10 11,00  

109mmx72m mx20mm  



18 

GUARDANAPO 

15 PCT 

GUARDANAPO de papel, de primeira qualidade, 

branco, embalagem com 50 unidades. 

VIPP 

0,90 13,50 

19 

PAPEL TOALHA 

10 PCT 

Papel toalha com 2 rolos interfoliado, 2 dobras com 

aproximadamente 20,5x22 contendo 1000 folhas 

por pacote.  

0,00 

20 SACO P/ LIXO 5 pcj Embalagem Fechada com 15 unidades de 50 L PLASTIPAM 2,90 14,50 

21 SACO P/ LIXO lo PACOTE Embalagem fechada com 40 unidades de 15 L. PLASTIPAM 3,80 38,00 

22 RODO 4 UNIDADE Rodo puxa seca 40 cm. SAMARITANA 6,60 26,40 

23 P0 DE CAFÉ 48 PACOTE Café torrado e moído/ tradicional 500 g RIO PRETO 6,65 319,20 

24 AGUA MINERAL 20 GALÃO Água mineral Galão 20 litros  0,00 

25 LIMPA VIDRO 12 VIDRO Limpa vidros embalagem de 500 ml CLASSIC 3,35 40,20 

26 SODA CÁUSTICA 4 POTE COM TAMPA Soda caustica em escamas bem. de 1 kg. VOREL 16,90 67,60 

27 PILHAALKALINA 36 UNIDADE AA1,SV  0,00 

28 MARGARINA 12 POTE Margarina com sal. Pote de 500 gr. MARINA 5,40 64,80 

29 GÁS 6 BOTIJA GÁS PARA COZINHA (RECARGA)  0,00 

30 REFR. DE COLA 12 LINHA 12 GARRAFA PET Embal. 21 PEPSI 10,00 120,00 

31 Cloro X 14 12 VIDRO Embal. 500ML CLASSIC 1LT 3,00 36,00 

32 REFRIGERANTE SABOR LARANJA 12 GARRAFA PET Embal. 21 SUKITA 9,50 114,00 

33 REFR SABOR GUARANÁ 24 GARRAFA PET Embal. 21 KUAT 9,50 228,00 

34 Adoçante 6 VIDRO Embal. 100 ml ADOCYL 3,55 21,30 

35 REFR. COLA LIGHT 6 GARRAFA PET Embal. 21 COCA COLA 10,00 60,80 

36 REFR. GUARANÁ LIGHT 6 GARRAFA PET Embal. 21 ANTÁRTICA 10,00 60,00 

37 FLANELA 10 UNIDADE FLANELA ENCOPA 1,80 18,00 

38 PANO DE PRATO 20 UNIDADE PANO DE PRATO ENCOPA 2,30 46,00 

39 SUCO POLPA 80 UNIDADES. SABORES DIVERSOS DAFRUTA 5,00 400,00 

40 BOM AR 12 FRASCO bom ar 360 ml aerosol START 9,90 118,80 

41 PILHA ALKALINA 10 UNIDADE AAA 1,5 V  0,00 

42 Multi Inseticida 5 UNIDADE Inseticida 300 ml START 9,80 49,00 

43 BISCOITO-CREAN CRACK 30 PACOTE 200 mg BISCOITO-CREAN CRACK VILMA 1,90 57,00 

44 MUSSARELA 8 KILOS KILOS MULTUMILK 39,00 312,00 

45 
PÃO DE FORMA 

20 PACOTE 
PÃO DE FORMA DELICIA DA ROÇA 

91,00 

46 	IPRESUNTO 8 KILOS PRESUNTO CIA CARNE 21,00 168,00 

40 



47 
ALCGOLEM GEL 7O% CAIXA COM 12 

8 CAIXAS 
DE 500 gramas  

ALCOOLEM GEL 7O% FLOPS 
59,80 478,40 

48 REQUEIJÃO COPO 12 UNIDADES REQUEIJÃO COPO ITAMBE 8,90 106,80 

49 LIXEIRA 4 UNID LIXEIRA COM TAMPA 13 LITROS JAGUAR 30,85 123,40 

50 VASILHA PLASTICA 61T 10 VASILHA PLASTICA 6LT  0,00 

51 POTE DE VIDRO 2 LT 8 POTE DE VIDRO 2 LT  0,00 

52 COPO DE VIDRO 330ML- 6 PC 8 COPO DE VIDRO 330M1- 6 PC NADIR 27,30 218,40 

53 LIXEIRA 4 UNID LIXEIRA TELADA 5 LITROS JAGUAR 5,80 23,20 

54 

COPO DESCARTAVEL 

10 PCT 

Copo plástico descartável de polipropileno, atóxico, 

capacidade 200 ml, embalagem com 100 unidades. 

TOTALPLAST 

3,40 34,00 

VALORTOTAL:I 6.576,55 

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG, aos 18 de Janeiro de 2021 

SANTANA DO PARAISO, 18 DE JANEIRO DE 2021 

NOME DA EMPRESA: W A RIBEIRO 	 f  10.896.566/C)O<Yt-()5--1 
CNPJ: 10.896.566/0001-05 	 vv ^ 	E f F 

5 DATA 18/01/2021 	
CD 

CONTATO (31) 3251 5068 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 



CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS 

LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS 

EMPRESA PESQUISADA: 

O. 347/7001 07 

CorcjJ de Àihuenc Cimbic Ltd 

Rua Antônio Pefl)etUO, 129 - Centro 
CEP; 3d 720-000 

[2-0 N Z A c 	 MG 

ITEM PRODUTO QUANT. UNID. DESCRIÇÃO UNIT. Total 

Açúcar pacote 5 kg - obtido da cana de açúcar, cristal; 

com aspecto cor, cheiros próprios e sabor doce; com 

teor de sacarose mínimo de 99,3% p/p, admitindo 

Unidade máxima de 0,3% p/p sem fermentação isento 
1 AÇUCAR 15 PACOTE •. R$ 13,99 R$ 209,85 

de sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos 

animais e vegetais; acondicionado em plástico atóxico 

pacote 5 kg, validade no mínimo de 12 meses a contar 

da data de entrega. 

2 BISCOITO 15 PACOTE Bisct.água e sal Pact. 200gr R$ 2,20 R$ 33,00 

3 GARRAFA TÉRMICA 2 GARRAFA 1LT R$ 26,99 R$ 53,98 

4 QUEIJO 30 PEÇAS Queijo minas R$ 26,99 R$ 809,70 

5 LEITE 20 CAIXAS Leite UHT cx com 12 litro. R$ 42,70 R$ 854,00 

Lava louças neutro maior rendimento 500 ml testado 
6 DETERGENTE 20 VIDRO R$ 1,49 R$ 29,80 

dermatologicamente.  

7 SABONETE LÍQUIDO 10 UNIDADE 500 mg Várias Fragâncias R$ 11,99 R$ 119,90 

8 ÁGUA SANITÁRIA 10 UNIDADE Desinf, uso geral com cloro ativo 1 litro. R$ 3,69 R$ 36,90 

Ternura Neutro c/ 04 rolos 60m x 10 cm. Folha simples 
9 PAPEL HIGIENICO 30 PACOTE R$ 4,60 R$ 138,00 

60m. 

10 SABÃO EM PÓ 10 UNIDADE Sabão em pó cx 1kg R$ 7,89 R$ 78,90 

11 PAPEL TOALHA 10 PACOTE Pacote com 02 rolos de papel R$ 3,99 R$ 39,90 

12 PINHO GEL 10 VIDRO Embalagem 02 litros pinho gel R$ 9,80 R$ 98,00 

Pinho fragancia lavanda embalagem de 500 ml, ação 
13 PINHO 10 VIDRO R$ 2,99 R$ 29,90 

germicida! pinho 500 ml. 

Pano de chão - 100% algodão na cor branca 
14 PANO DE CHÃO 10 UNIDADE 

 (alvejado), tamanho mínimo de 50 cm x 70 cm. 
R$ 4,99 R$ 49,90 



,e Li 
f, 	\ 

(i) 
VASSOURA 8 UNIDADE Vassoura plástica R$ 8,99 R$ 71,92 

r17 

VELA PARA FILTRO 10 UNIDADE VELA PARA FILTRO R$ 4,99 R$ 49,90 

ESPONJA P/LOUÇA 10 UNIDADE 
Esponja para louça. Contém 01 unidade de esponja 

 R$ 0,99 R 	9,90  
109mmx72mmx20mm 

GUARDANAPO de papel de primeira qualidade 
18 GUARDANAPO 15 PCT R$ 1,30 R$ 19,50 

branco, embalagem com 50 unidades. 

Papel toalha com 2 rolos interfoliado, 2 dobras com 

19 PAPEL TOALHA 10 PCT aproximadamente 20,5x22 contendo 1000 folhas por R$ 9,99 R$ 99,90 

pacote. 

20 SACO P/ LIXO 5 PCT Embalagem Fechada com 15 unidades de 50 L R$ 5,99 R$ 29,95 

21 SACO P/ LIXO 10 PACOTE Embalagem fechada com 40 unidades de 15 L. R$ 5,99 R$ 59,90 

22 RODO 4 UNIDADE Rodo puxa seca 40 cm. R$ 5,99 R$ 23,96 

23 P0 DE CAFÉ 48 PACOTE Café torrado e moído! tradicional 500 g R$ 8,30 R$ 398,40 

24 AGUA MINERAL 20 GALÃO Água mineral Galão 20 litros R$ 14,00 R$ 280,00 

25 LIMPA VIDRO 12 VIDRO Limpa vidros embalagem de 500 ml R$ 6,99 R$ 83,88 

- POTE COM Soda caustica em escamas bem. de 1 kg. 
26 SODA CAUSTICA 4 R$ 11,99 R$ 47,96 

TAMPA 

27 PILHA ALKALINA 36 UNIDADE AA 1,5 V R$ 6,50 R$ 234,00 

28 MARGARINA 12 POTE Margarina com sal. Pote de 500 gr. R$ 5,30 R$ 63,60 

29 GÁS 6 BOTIJA GÁS PARA COZINHA (RECARGA) R$ 96,00 R$ 576,00 

GARRAFA Embal. 21 
30 REFR. DE COLA 1 LINHA 12 R$ 6,50 R$ 78,00 

PET 

31 Cloro X 14 12 VIDRO jEmbal. 5001VIL R$ 5,99 R$ 71,88 

REFRIGERANTE SABOR GARRAFA Embal. 21 
32 12 R$430 R$5160 LARANJA PET 

-  GARRAFA Embal. 2 1 
33 REFR. SABOR GUARANÁ 24 R$ 6,50 R$ 156,00 

PET 

34 Adoçante 6 VIDRO Embal. 100 ml R$ 2,65 R$ 15,90 

GARRAFA Embal. 2 1 
35 REFR. COLA LIGHT 6 R$ 7,80 R$ 46,80 

PET 

GARRAFA Embal. 2 1 
36 REFR. GUARANÁ LIGHT 6 R$ 6,20 R$ 37,20  

PET 

5rs 



FLANELA 10 UNIDADE FLANELA R$ 2,99 R$ 29,90 

38 PANO DE PRATO 20 UNIDADE PANO DE PRATO R$ 3,99 R$ 79,80 

39 SUCO POLPA 80 UNIDADES. 
SABORES DIVERSOS 

R$ 1,90 R$ 152,00 

40 BOM AR 12 FRASCO bom ar 360 ml aerosol R$ 8,99 R$ 107,88 

41 PILHA ALKALINA 10 UNIDADE AAA 1,5 V R$ 6,99 R$ 69,90 

42 Multi Inseticida 5 UNIDADE Inseticida 300 ml R$ 8,99 R$ 44,95 

43 BISCOITO-CREAN CRACK 30 
PACOTE 200 

mg  

BISCOITO CREAM CRACKER 200GR 
R$ 2,20 R$ 66,00 

44 MUSSARELA 8 KILOS KILOS R$ 34,99 R$ 279,92 

45 PÃO DE FORMA 20 PACOTE PÃO DE FORMA R$ 4,50 R$ 90,00 

46 PRESUNTO 8 KILOS PRESUNTO R$ 16,99 R$ 135,92 

47 ALCOOL EM GEL 70% 8 CAIXAS ÁLCOOL EM GEL 500M1- 70% C/12 R$ 83,88 R$ 671,04 

48 REQUEIJÃO COPO 12 UNIDADES REQUEIJÃO COPO R$ 7,99 R$ 95,88 

49 LIXEIRA 4 UNID LIXEIRA COM TAMPA 13 LITROS R$ 32,99 R$ 131,96 

50 VASILHA PLÁSTICA 61-T T 10 
VASILHA PLÁSTICA 61-T 

R$ 13,99 R$ 139,90 

51 POTE DE VIDRO 2 LT 8 POTE DE VIDRO 2 LT R$ 11,50 R$ 92,00 

52 
COPO DE VIDRO 330ML- 

6 P 
8 

COPO DE VIDRO 330ML- 6 PC 
R$ 19,90 R$ 159,20 

53 LIXEIRA 4 UNID LIXEIRA TELADA 5 LITROS R$ 6,89 R$ 27,56 

54 COPO DESCARTAVEL 10 PCT 

Copo plástico descartável de polipropileno, atóxico, 

capacidade 200 ml, embalagem com 100 unidades. R$ 3,99 R$ 39,90 

VALOR TOTAL: 7.501,59 

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG, aos 19 de Janeiro de 2021 

FO-8.110.34710001  -0r t 

Comercisi de Alimentos Chimbica Uda 

. 	
ci ) 	- 

Rua MtÔnIO Perpétuo. 129 - Centro 

CE?: 39 720-00C 

OGONZAGA  



CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS 
	

FLS  

ESTADO DE MINAS GERAIS 	
O 

REQUISIÇÃO 

REQUISIÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. 24, INCISO II DA LEI 

FEDERAL N° 8.666/93. 

Com base no ofício de solicitação, na fundamentação legal supracitada e seus anexos, 

venho requisitar a abertura de Processo Administrativo de Dispensa de Licitação para 

a Contratação de empresa especializada para fornecimento de gêneros alimentícios e 

produtos de limpeza para melhor atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Divinolândia de Minas-MG. 

Para constatação de que os preços contratados estão compatíveis com o praticado no 

mercado, foram realizadas 03 (três) cotações, ficando comprovado que o preço está 

sendo o menor preço praticado no mercado. 

Ordeno, portanto, a Comissão Permanente de Licitação, que tome as demais 

providências para efetivar a referida contratação observando os ditames da Lei 

Federal n° 8.666/93. 

O valor global para a contratação será de R$ 7.371 51 (sete mil trezentos e setenta e 

um reais e cinquenta e um centavos) estando dentro do controle do valor acumulado 

das contratações e observância dos limites legais. 

Assim sendo, solicito que seja instaurado o devido Processo Administrativo de 

Dispensa de Licitação. 

Divinolândia de Minas, 20 de janeiro de 202 

( 

OSVÂNIE'IREI bós SANTOS 
Veeador Presidente 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br-  Telefax - (33) 3414 - 1132 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLANDIA DE MINAS 
- 	

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2021 
DISPENSA W. 002/2021 

SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO CONTÁBIL 

À: 	Contabilidade 
Data: 27/01/2021 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a requisição do Sr. Presidente objetivando a contratação da empresa 

Comercial Divinolândia LTDA, por dispensa de licitação (art. 24, li da Lei 8.666/93), 

especializada para fornecimento de gêneros alimentícios e produtos de limpeza para 

melhor atender as necessidades da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG, 

solicito de V.S.a  a fineza de informar se há disponibilidade de ordem financeira para 

fazer face as despesas referentes ao objeto supra citado, bem como a indicação da 

específica dotação orçamentária, ressaltando que o valor da aquisição é de R$ 

7.371,51 (sete mil trezentos e setenta e um reais e cinquenta e um centavos). 

Atenciosamente, 

Isma José Siqueira 
Presidente da CPL 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br-  Telefax —(33) 3414 - 1132 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂN1)IA DE MINAS 	 o FLS. 

ESTADO DE MINAS GERAIS o 

INFORMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Para: Comissão Permanente de Licitação 
Data: 27/01/2021 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

01. 01. 01. 01. 031.0001.2002.3.3.90.30. 00 

FINALIDADE: 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de gêneros alimentícios e 

produtos de limpeza para melhor atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Divinolândia de Minas - MG, através da empresa Comercial Divinolândia LTDA, por 

dispensa de licitação (art. 24, II da Lei 8.666/93), no valor de R$ 7.371,51 (sete mil 

trezentos e setenta e um reais e cinquenta e um centavos) 

Informamos, para fins de comprovação em procedimento licitatório, que existe dotação 
orçamentária para este determinado fim e que os recursos referentes à dotação 
específica estão à disposição. 

Carlos Ant nio dos Santos 
Cn dor 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br-  Telefax - (33) 3414 - 1132 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DWINOLANDIA DE MINAS 	' FLs \ 
ESTADO DE MINAS GERAIS  

PARECER DA TESOURARIA 

rÃ!; 

Exmo. Sr. 
Osvânio Ferreira dos Santos 
Presidente da Câmara 

. 	 0 chefe do serviço de tesouraria em atenção à consulta 
do Exmo. Sr. Presidente da Câmara, que determina seja informado a 
existência de recursos financeiros contratação da empresa Comercial 
Divinolândia LTDA, levo ao conhecimento de V. Exa. Que há "previsão 
de recursos financeiros" para a devida contratação. 

Divinolãndia de Minas, 27 de janeiro de 2021 

Ren Gomes da Silva 
Tesoureiro 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br-  Telefax - (33) 3414 - 1132 



CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNIDIA DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
lj FLS 

SERVIÇO DO GABINETE DO PRESIDENTE 

Despacho à Assessoria Jurídica 

Tendo em vista o pedido feito pelo tesoureiro da Câmara o SR° Rene Gomes da Silva, 

para realizar procedimento de dispensa de licitação para a Contratação de empresa 

especializada para fornecimento de gêneros alimentícios e produtos de limpeza para 

. 	melhor atender as necessidades da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG, 

com cotação de preços realizada previamente no valor de R$ 7.371,51 (sete mil 

trezentos e setenta e um reais e cinquenta e um centavos), determino à Assessoria 

Jurídica, que instrua a Comissão Permanente de Licitação na realização dos 

Procedimentos necessários à formalização do contrato de prestação de serviços, com 

a emissão de parecer após a elaboração da Minuta de Contrato, afirmando se os 

procedimentos legais foram devidamente obedecidos e se atendem às exigências dos 

órgãos fiscalizadores. 

• 
Divinolândia de Minas, 03 de fevereiro de 2021. 

/ 

Osv.  
reador Presidente 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinolandia(cyahoo. com. br- Telefax - (33) 3414 - 1132 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLANDIA DE MINAS Q/ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

SERVIÇO DO GABINETE DO PRESIDENTE 

Declaração 

Declaramos para os devidos fins de direito que a Contratação de empresa 

especializada para fornecimento de gêneros alimentícios e produtos de limpeza para 

melhor atender as necessidades da Câmara Municipal, atende ao disposto no art. 24, 

inciso II, pois se encontra estimada em R$ 7.371,51 (sete mil trezentos e setenta e um 

reais e cinquenta e um centavos). Trata-se de valor a 10% (dez por cento) do limite 

previsto para a modalidade convite que é de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 

reais). 

Foi demonstrada a Justificativa do preço e comprovação que está dentro do preço de 

mercado. 

Declaramos que a Contratação por dispensa de licitação, por limite de valor, não 

representa fracionamento do objeto, conforme dispõe a lei Federal n° 8.666/93. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Divinolândia de Minas, 22 de fevereiro de 2021. 

OSVAXI9-"RREIP—'k WS SANTOS 
Veador Presidente 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br-  Telefax - (33) 3414 - 1132 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

DECLARAÇÃO FORMAL DO ORDENADOR DA DESPESA 

Pelo presente instrumento, o Presidente da Câmara Municipal de Divinolândia 

de Minas, Sr. Osvânio Ferreira dos Santos, diante das informações obtidas e 

no pleno gozo de suas atribuições, considerando as disposições da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, notadamente em seu art. 16. Declara, sob as penas 

da Lei, que a despesa com fornecimento de gêneros alimentícios e produtos de 

limpeza, está compatibilizada às três instâncias básicas do processo 

orçamentário: à Lei Orçamentária, à Lei de Diretrizes e à Lei do Plano 

Plurianual e é despesa de competência do ente licitante, destinado à 

manutenção de suas atividades administrativas. 

Divinolândia de Minas, 25 de fevereiro de 2021. 

OSVANIO ~P"IRA DOS SANTOS 
Vereador Presidente 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br-  Telefax —(33) 3414 - 1132 
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C LS o. ÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLANDIA DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

DESPACHO 

Referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00412021 
Dispensa n° 002/2021 

Autorizo à contratação por Dispensa de licitação, com 
fundamento no art. 24, inciso II para a Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de gêneros alimentícios e produtos de 
limpeza para melhor atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Divinolândia de Minas-MG. 

Ordeno a Comissão Permanente de Licitação, Departamento de 
Fazenda e Contabilidade que proceda à formalização do contrato 
respectivo empenhamento dos recursos na dotação orçamentária 
específica, para que esta adjudicação produza seus jurídicos e legais 
efeitos, mando que se dê ciência aos interessados, observada as 
prescrições legais pertinentes. 

Divinolândia de Minas, 25 de fevereiro de 2021. 

0SVAN FERR11A DOS SANTOS 
Vereador Presidente 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br-  Telefax - (33) 3414 - 1132 



CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNIDIA DE MINAS 	( FL 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
3 o 

AUTUAÇÃO 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de fevereiro de 2021 (dois mil e vinte), 
nesta repartição, autuei, protocolei e numerei os documentos que 
instrui. 

Divinolândia de Minas, 25 de fevereiro de 2021. 

J2,7 
Ismar José Siqueira 
Presidente da CPL 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br-  Telefax - (33) 3414 - 1132 



PORTARIA N°: 05/2021 

RA  MUNICIPAL DEDVIN0NDIA DE MINAS 
CetfiCO que tora publicado por afixação o(a) 

preseflt 	- ' 	
período de 

de 2o.a.La 

2Qj_ 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 
DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, PREGOEIRO e 
EQUIPE DE APOIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE 
MINAS PARA O EXERCÍCIO DE 
2021 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

. 	
.... .J. 	PrtdêFfa Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG, 

Senhor Osvânio Ferreira dos Santos, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Artigo 19, inciso IX e Art. 112 do Regimento Interno da Câmara e 
nos dispositivos constantes na Lei Orgânica Municipal, bem como no Art. 51 da 
Lei Federal n°: 8666, de 21 de junho de 1993 e demais alterações legais em 
vigor, RESOLVE: 

Art. l - Ficam designados a comporem a Comissão Permanente de Licitação 
desta Câmara Municipal para o exercício de 2021, sem prejuízo de suas 
atribuições, os seguintes Vereadores: 

Presidente: Rene Gomes da Silva 
Secretário: WilIer César Figueiredo Silva 
Membro: Ismar Jose Siqueira 

Parágrafo Único: Nos casos previstos no Art. 51, § 10, da Lei n° 8666, de 21 

• de junho de 1993, que diz respeito às licitações na modalidade Convite nas 
pequenas Unidades Administrativas em face da exiguidade de pessoal 
disponível, fica designado o servidor Rene Gomes da Silva para substituição da 
Comissão Permanente de Licitações. 

Art 20  - Fica designado como Pregoeiro desta Câmara, o servidor Rene 
Gomes da Silva, para o exercício de 2021, sem prejuízo de suas atribuições, e 
os seguintes servidores para comporem a equipe a apoio: Secretário: WilIer 
César Figueiredo Silva, Membro lsmar Jose Siqueira. 

Art. .3° - O Presidente da Comissão Permanente de Licitações ou Pregoeiro, 
em seus impedimentos, será substituído por um dos membros da Comissão, 
indicado através de Portaria pelo Presidente da Câmara Municipal. 

Art. 41  - Quando necessário, em casos específicos, a Comissão poderá 
convidar um profissional legalmente habilitado e/ou de notório conhecimento 
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em relação à matéria que envolve a licitação em questão para integrar a o 

Comissão Permanente de Licitação, com aprovação e nomeação pelo 
Presidente da Câmara, mediante Portaria. 

Art. 50 - Nos termos do art. 51, da Lei n18666/93, compete à Comissão 
Permanente de Licitação, nomeada através desta Portaria, processar e julgar a 
inscrição dos interessados em registro cadastral, emitindo-lhes o devido CRC. 
(Certificado de Registro Cadastral) e promovendo também sua alteração e/ou 
cancelamento, bem como processar e julgar a habilitação preliminar e as 
propostas dos licitantes e ainda praticar e executar todos os demais atos que 
lhes são atribuídos por Lei e/ou por determinação do Presidente da Câmara, 
que sejam compatíveis com sua natureza. 

Art. 60  - Os serviços prestados pela Comissão e Pregoeiro não são 
remunerados, sendo considerados de relevância para a Câmara; exceto em 
casos especiais, quando então o Presidente da Câmara deverá baixar Portaria 
fixando os valores. 

Art. 7° - Os membros titulares, ou membro suplente, esse último no caso de 
substituição da Comissão de Licitação, responderão solidariamente por todos 
os atos praticados pela Comissão, salvo se posição individual divergente 
estiver devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião da 
respectiva decisão. 

Art. 8° - A investidura dos membros da Comissão não excederá a um ano, 
vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma Comissão 
no período subsequente. 

Art. 90 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Divinolândia de 
Minas, 06 de Janeiro de 2021. 

Registre-se. Publique-se. Çim pra-se. 

ânio Ferreira dos Santos 
Presidente da Câmara 
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ATA DE ANÁLISE DA REQUISIÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Aos 20 (vinte) dias do mês de janeiro de 2021, às 13h00min, na Câmara 
Municipal de Divinolândia de Minas - MG, foi instaurada a presente 
sessão para deliberar sobre a Contratação de empresa especializada 
para fornecimento de gêneros alimentícios e produtos de limpeza para 
melhor atender as necessidades da Câmara Municipal de Divinolândia 
de Minas-MG. Iniciado os trabalhos, foi analisada toda a documentação 
apresentada, concluindo que os preços cotados estão de acordo com o 
valor de mercado e que os serviços atendem as finalidades do Poder 
Legislativo, além de existir fundamento legal para a contratação dos 
serviços por dispensa de licitação, qual seja, o artigo 24, II da Lei 
Federal n° 8.666/93. Após analisar as propostas apresentadas, 
verificou como melhor preço e completo das propostas apresentadas, foi 
da empresa Comercial Divinolândia LTDA, inscrita no CNPJ: 
25.349.804/0001-21, com valor global de R$ 7.371,51 (sete mil trezentos e 
setenta e um reais e cinquenta e um centavos), verificamos ainda que além de 
apresentar melhor preço a proposta atende com todos os valores nos 
itens solicitado pelo tesoureiro da Câmara. Assim, opinamos 
favoravelmente pela contratação da referida empresa para fornecimento 
de gêneros alimentícios e produtos de limpeza, através da licitação 
dispensada, nos termos dos dispositivos legais acima citados. Sendo 
assim fora elaborado a minuta do contrato, sendo a mesma 
encaminhada ao Assessor Jurídico para que possa aprová-la. O 
processo recebeu o número 004, Dispensa 002, de 20 de janeiro de 
2021, devidamente inserido no Rol de Dispensa de Licitação do ano de 
2021 da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG. Nada mais 
havendo a tratar, encerrou-se a reunião. 

il-Z~~ 
Ismar José Siqueira 
Presidente da CPL 

Wilier César Figueiredo Silva 
Secretári da CPL 

Eliziário E 	am Aguiar 
Membr da CPL 
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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 
Processo n° 04/2021 
Dispensa de Licitação N.°: 002/2021 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de fevereiro de 2021, a Câmara Municipal 
de Divinolândia de Minas, Estado de Minas Gerais, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, sediado na cidade de Divinolândia de Minas/MG, Praça José 
de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro, inscrito no CNPJ sob o n.°: 
01628137/0001-58, neste ato representado pelo Presidente da Câmara 
Municipal, Sr. Osvânio Ferreira dos Santos, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e COMERCIAL DIVINOLANDIA LTDA com 
endereço (Rua/Avenida) Rua Monsenhor Ayala, n° 17, Bairro Centro, na 
Cidade de Divinolândia de Minas, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ 

• sob o n.° 25.349.804/0001-21, representado(a) neste ato por Andrey da Cunha 
Madeira, portador do CPF n.° 533.241.376-91 e Carteira de Identidade n° M 
2.126.682, daqui por diante denominado(a) simplesmente CONTRATADO(A), 
com base no Processo Administrativo n° 04/2021 e Dispensa n° 002/2021, e de 
conformidade com a Lei n° 8.666 de 21.06.93, e posteriores alterações, resolve 
firmar o presente CONTRATO, observadas as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Contratação de empresa especializada para fornecimento de gêneros 
alimentícios e produtos de limpeza para melhor atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Divinolândia de Minas-MG 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 - A execução do contrato se dará de forma indireta, na forma da proposta 
apresentada pelo CONTRATADO, que faz parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ACRÉSCIMO 

3.1 - Se durante a execução dos serviços, objeto deste CONTRATO, emergir a 
necessidade de execução de serviços eventuais com ela relacionados, e que não 
constem do Anexo 1, fica o CONTRATADO obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
da proposta da dispensa os acréscimos até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do CONTRATO, cujos produtos serão pagos com base em 
composição de custos, devidamente apurada pela fiscalização da CONTRATANTE e 
aprovada pelo Senhor Presidente da Câmara, mediante Termo Aditivo Contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

4.1 - O início do contrato fica fixado a partir da data de sua assinatura. 
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4.2 - A recusa injustificada do adjudicado em assinar o CONTRATO ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido, o sujeita às penalidades 
legalmente estabelecidas (Art. 87 da 8.666/93). 

4.3 - O prazo para execução do contrato expirar-se-á em doze meses após a 
assinatura, podendo ser prorrogado, até o limite permitido pela Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DA CONDIÇÃO, EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO DOS TERMOS 
DO CONTRATO. 

5.1 - O CONTRATADO obriga-se a desenvolver os serviços, objeto deste 
CONTRATO, sempre em regime de entendimento com a fiscalização da 
CONTRATANTE, dispondo esta para atuar no sentido do cumprimento deste 
CONTRATO. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

6.1 - A fiscalização dos serviços será efetuada pela Câmara Municipal, na sede da 
CONTRATANTE, através de seus representantes, pessoa física ou jurídica contratada 
com essa finalidade de forma a fazer cumprir rigorosamente o que fora aqui pactuado 
utilizando—se como mecanismos de fiscalização os membros do Sistema de Controle 
Interno. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 

7.1 - O CONTRATADO assumirá integral responsabilidade por danos causados à 
CÂMARA ou a terceiros, decorrentes da execução dos serviços, isentando a 
CONTRATANTE, de todas as reclamações que possam surgir subseqüentes ao 
CONTRATO, ainda que tais reclamações sejam resultantes de atos de seu preposto 
ou de quaisquer pessoa física ou jurídica empregada ou ajustada, para execução do 

. 	presente CONTRATO. 

7.2 - O CONTRATADO é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do presente CONTRATO. 

7.3 - É de responsabilidade exclusiva do CONTRATADO o pagamento de qualquer 
multa ou sanção, bem assim de qualquer imposto ou taxa devidos, seja pela 
inexecução ou má execução dos serviços contratados perante o órgão profissional 
fiscalizador. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1 - Ao contratado total ou parcialmente serão aplicados as sanções legais a saber: 

a - advertência; 

b - suspensão temporária de participação e impedimento de contratar com a 
administração, por prazo não superior a dois anos; 
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c - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública 
enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação na forma da lei, perante autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

9.1 - Constitui motivo para rescisão deste CONTRATO 

9.1.1 - A decretação de falência, o pedido de concordata, a liquidação ou dissolução 
do CONTRATADO. 

9.1.2 - A paralisação da prestação dos serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação a CONTRATANTE. 

. 	9.1.3 - A lentidão na execução do contrato, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da sua conclusão no prazo estipulado. 

9.1.4 - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do CONTRATO ou que traga prejuízo eminente a 
administração, podendo a mesma promover revisões a qualquer momento neste 
instrumento unilateralmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

10.1 - Será de responsabilidade do CONTRATADO o pagamento das despesas de 
viagem, alimentação e hospedagem que porventura ocorram quando da realização 
dos atendimentos na sede da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

11 1 - As despesas inerentes à execução do objeto do presente contrato, ocorrerão 
por conta da dotação Orçamentária consignada no Orçamento Municipal sob a rubrica: 
3.3.90.39.00 - Fonte: 1.00.00. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

12.1 - A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do presente 
contrato, o preço global de R$ 7.371,51 (sete mil trezentos e setenta e um reais e 
cinquenta e um centavos) em parcelas mensais. 

12.2 - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, via Banco (autorização de 
débito em conta), através de ordem bancária ou cheque nominal em mãos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE 

13.1 - Os preços CONTRATADOS poderão ser reajustados caso haja atraso no 
pagamento por parte da CONTRATANTE, e após o inadimplemento os valores do 
CONTRATO serão corrigidos pelo IGPM da Fundação Getulio Vargas. 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinolandia@,yahoo.corn.br-  Telefax - (33) 3414 - 1132 



CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS 	 FLS. 
ESTADO DE MINAS GERAIS  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 - As partes contratadas elegem o foro da Comarca de Virginópolis, Estado de 
Minas Gerais, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente CONTRATO. 

E por estarem justas e contratados, é o presente CONTRATO depois lido e achado 
conforme, assinado pelas partes em 03 (Três) vias de igual teor e forma, na presença 
de duas testemunhas, que também o assinaram. 

Divinolândia de Minas (MG), 25 de fevereiro de 2021. 

CONTRATANTE: 

o 	
OSVÂNIO FERREIRA DOS SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal 
Município de Divinolândia de Minas - MG 

CONTRATADO: 

COMERCIAL DIVINOLÂNDIA LTDA 

TESTEMUNHAS: 

la 

• FF  a  

CPF: 
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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PARECER JURÍDICO 

Procedida à análise da documentação da empresa Comercial Divinolândia 

LTDA, inscrita no CNPJ: 25.349.804/0001-21 acostada aos autos do Processo 

• Licitatório n9  004/2021 de Dispensa de Licitação n9  002/2021, destinado para 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de gêneros 

alimentícios e produtos de limpeza para melhor atender as necessidades da 

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG. Estando este de acordo com 

os ditames da Lei n2  8.666/93, suas demais alterações especialmente o Art. 24, 

inciso II, tendo ainda cumprindo o rito estabelecido pelo Art. 26, seu parágrafo 

único e incisos todos do mesmo diploma legal, opinamos que se proceda a 

RATIFICAÇÃO pelo Sr. Presidente da Câmara, e dada a devida PUBLICAÇÃO 

posterior do extrato devido, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

o Divinolândia de Minas, 25 de fevereiro de 2021. 

Assessor Jurídico 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Osvânio Ferreira dos Santos, Presidente 
da Câmara, Estado de Minas Gerais, no uso 
das atribuições de seu cargo e com 
fundamento no artigo 24, inciso II da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores; 

Tendo presente o PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2021, Dispensa n° 
. 	002/2021, RATIFICO a Dispensa de Licitação em favor da empresa Comercial 

Divinolândia LTDA, inscrita no CNPJ: 25.349.804/0001-21 cujo objeto é a 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de gêneros alimentícios e 
produtos de limpeza para melhor atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Divinolândia de Minas - MG, determinando que se proceda a publicação do devido 
extrato. E, autorizo o empenho da despesa no valor estimado de R$ 7.371,51 (sete mil 
trezentos e setenta e um reais e cinquenta e um centavos), em favor da empresa 
citada acima, de acordo com sua proposta de preço considerada compatível com o 
interesse público. 

Divinolândia de Minas, 25 de fevereiro de 2021. 

OSVAN1ERREIRA 1OS SANTOS 
VIreador Presidente 
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HOMOLOGAÇÃO 

Nos termos da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 com suas 
modificações, Homologo para todos os efeitos legais, o PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 004/2021, Dispensa n° 002/2021, referente à 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de 

• gêneros alimentícios e produtos de limpeza para melhor atender 
as necessidades da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - 
MG. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Divinolândia de Minas, 25 de fevereiro de 2021. 

08V DOS SANTOS 
ador Presidente 
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ADJUDICAÇÃO 

ADJUDICO a empresa Comercial Divinolândia LTDA, inscrita no 
CNPJ: 25.349.80410001-21, com o valor total R$ 7371,51 (sete mil trezentos e 

setenta e um reais e cinquenta e um centavos), para que surta os seus jurídicos 
e legais efeitos. 

Publique-se e Cumpra-se. 

• 
Divinolândia de Minas, 25 de fevereiro de 2021. 

Ismar José Siqueira 
Presidente da CPL 
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ATESTADO DE PUBLICAÇÃO 

Atesto que o extrato de RATIFICAÇÃO de Dispensa de 
Licitação acima foi publicado no Quadro de Aviso da Cãmara 
Municipal de Divinolândia de Minas. 

Virginópolis, 25 de fevereiro de 2021. 

Ismar José Siqueira 
Presidente da CPL 

LI 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Processo n° 04/2021 
Dispensa de Licitação N.°: 002/2021 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de fevereiro de 2021, a Câmara Municipal de Divinolândia de 
Minas, Estado de Minas Gerais, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, sediado na cidade de 
Divinolândia de Minas/MG, Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro, inscrito no CNPJ sob o 
n.°: 01.628.137/0001-58, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Sr. Osvânio 
Ferreira dos Santos, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e COMERCIAL 
DIVINOLANDIA LTDA com endereço (Rua/Avenida) Rua Monsenhor Ayala, n0  17, Bairro Centro, na 
Cidade de Divinolândia de Minas, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o n.° 
25.349.80410001-21, representado(a) neste ato por Andrey da Cunha Madeira, portador do CPF n.° 
533.241.376-91 e Carteira de Identidade n° M 2.126.682, daqui por diante denominado(a) 
simplesmente CONTRATADO(A), com base no Processo Administrativo n° 04/2021 e Dispensa n° 
002/2021, e de conformidade com a Lei n° 8.666 de 21 .06.93, e posteriores alterações, resolve firmar 
o presente CONTRATO, observadas as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Contratação de empresa especializada para fornecimento de gêneros alimentícios e produtos 
de limpeza para melhor atender as necessidades da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas-MG 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 - A execução do contrato se dará de forma indireta, na forma da proposta apresentada pelo 
CONTRATADO, que faz parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ACRÉSCIMO 

3.1 - Se durante a execução dos serviços, objeto deste CONTRATO, emergir a necessidade de 
execução de serviços eventuais com ela relacionados, e que não constem do Anexo 1, fica o 
CONTRATADO obrigado a aceitar, nas mesmas condições da proposta da dispensa os acréscimos 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO, cujos . produtos serão pagos com base em composição de custos, devidamente apurada pela fiscalização 
da CONTRATANTE e aprovada pelo Senhor Presidente da Câmara, mediante Termo Aditivo 
Contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

4.1 - O início do contrato fica fixado a partir da data de sua assinatura. 

4.2 - A recusa injustificada do adjudicado em assinar o CONTRATO ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido, o sujeita às penalidades legalmente estabelecidas (Art. 87 
da 8.666/93). 

4.3 - O prazo para execução do contrato expirar-se-á em doze meses após a assinatura, podendo 
ser prorrogado, até o limite permitido pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DA CONDIÇÃO, EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO DOS TERMOS DO 
CONTRATO. 

25.1349.8000001 -21- 
( 	 COMERCIAL DIVINOLÃNOIA LTDA / 

Rua Monsenhor Ayaa, 122 	1k 
Centro - CEP 39.735-000 

DivinoIàndia de Mn 	- 	M( 
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5.1 - O CONTRATADO obriga-se a desenvolver os serviços, objeto deste CONTRATO, sempre em 
regime de entendimento com a fiscalização da CONTRATANTE, dispondo esta para atuar no 
sentidodo cumprimento deste CONTRATO. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

6.1 - A fiscalização dos serviços será efetuada pela Câmara Municipal, na sede da CONTRATANTE, 
através de seus representantes, pessoa física ou jurídica contratada com essa finalidade de forma a 
fazer cumprir rigorosamente o que fora aqui pactuado utilizando—se como mecanismos de 
fiscalização os membros do Sistema de Controle Interno. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 

7.1 - O CONTRATADO assumirá integral responsabilidade por danos causados à CÂMARA ou a 
terceiros, decorrentes da execução dos serviços, isentando a CONTRATANTE, de todas as 
reclamações que possam surgir subseqüentes ao CONTRATO, ainda que tais reclamações sejam 
resultantes de atos de seu preposto ou de quaisquer pessoa física ou jurídica empregada ou 
ajustada, para execução do presente CONTRATO. 

7.2 - O CONTRATADO é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do presente CONTRATO. 

7.3 - É de responsabilidade exclusiva do CONTRATADO o pagamento de qualquer multa ou sanção, 
bem assim de qualquer imposto ou taxa devidos, seja pela inexecução ou má execução dos serviços 
contratados perante o órgão profissional fiscalizador. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1 - Ao contratado total ou parcialmente serão aplicados as sanções legais a saber: 

a - advertência; 

b - suspensão temporária de participação e impedimento de contratar com a administração, por 
prazo não superior a dois anos; 

c - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública enquanto 
perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da 
lei, perante autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

9.1 - Constitui motivo para rescisão deste CONTRATO 

9.1.1 - A decretação de falência, o pedido de concordata, a liquidação ou dissolução do 
CONTRATADO. 

9.1.2 - A paralisação da prestação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação a 
CONTRATANTE. 

9.1 .3 - A lentidão na execução do contrato, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
da sua conclusão no prazo estipulado. 	

25.349.804000 1-21 	, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNIDIA DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

1 

9.1 .4 - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, imped1a 
execução do CONTRATO ou que traga prejuízo eminente a administração, podendo a mesma 
promover revisões a qualquer momento neste instrumento unilateralmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

10.1 - Será de responsabilidade do CONTRATADO o pagamento das despesas de viagem, 
alimentação e hospedagem que porventura ocorram quando da realização dos atendimentos na sede 
da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

11.1 - As despesas inerentes à execução do objeto do presente contrato, ocorrerão por conta da 
dotação Orçamentária consignada no Orçamento Municipal sob a rubrica: 3.3.90.39.00 - Fonte: 
1.00.00. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

12.1 - A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do presente contrato, o preço 
global de R$ 7.371,51 (sete mil trezentos e setenta e um reais e cinquenta e um centavos) 

12.2 - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, via Banco (autorização de débito em 
conta), através de ordem bancária ou cheque nominal em mãos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE 

13.1 - Os preços CONTRATADOS poderão ser reajustados caso haja atraso no pagamento por 
parte da CONTRATANTE, e após o inadimplemento os valores do CONTRATO serão corrigidos pelo 
IGPM da Fundação Getulio Vargas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 - As partes contratadas elegem o foro da Comarca de Virginópolis, Estado de Minas Gerais, 
• para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente CONTRATO. 

E por estarem justas e contratados, é o presente CONTRATO depois lido e achado conforme, 
assinado pelas partes em 03 (Três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, 
que também o assinaram. 

Divinolândia de Minas (MC), 25 de fevereiro de 2021. 

CO NTTRAT 

OSVANIO FERREIRA DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
Município de Divinolândia de Minas - MG 

TESTEMUNHAS: 

ia 

2 

CONTRATADO: 

Cc , LfTDA 
COMERCIAL Dl'/INOLÂNOIA LTDA 

Rua Monsenhor Ay&a, 122 
Centro - CEP 39.735..030 

Dvnotâncjj de Minas - 	MGr 

CPF: 

CPF: 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo n. ° 004/ 2021 
Dispensa n. ° 002/2021 

EXTRATO DO CONTRATO 

PARTES: Câmara Municipal de Divinolândia De Minas x Comercial 
Divinolândia LTDA 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de gêneros alimentícios e produtos de limpeza para melhor 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas-MG 

DATA DO CONTRATO: 25/02/2021 

VALOR DO CONTRATO: R$ 7.371,51 (sete mil trezentos e setenta e um reais e 
cinquenta e um centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.01.031.0001.2002.3.3.90.30.00 

Certifico que o presente extrato fora publicado no Quadro de Avisos da 
Câmara Municipal, no prazo legal. 

• 4z Ismar osé Siqueira 
Presidente da CPL 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.corn.br-  Telefax —(33) 3414 - 1132 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDL& DE MINAS 
o / ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo n. O  004/2021 
Dispensa n. O  002/2021 

ORDEM DE SERVIÇO 

À 
EMPRESA COMERCIAL DIVINOLÂNDIA LTDA, 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
gêneros alimentícios e produtos de limpeza para melhor atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas-MG. 

Pela presente ordem, autorizo a empresa acima identificada a 
iniciar os serviços contidos na proposta de preço. 

Divinolândia de Minas/MG, 25 de fevereiro de 2021. 

OSVÂN FERREIRA DOS SANTOS 
Vereador Presidente 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br-  Telefax - (33) 3414 - 1132 
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COMERCIAL DIVINOLÂN DIA LTDA - RUAMO NSENHOR AYALA, 122 
CEP: 39735-000 - FONE: (33) 34141285 Q 

À 

CAMÂRA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS 

PRAÇA JOSÉ DE SOUZA MADEIRA -22 

REF: REAJUSTE DE PREÇOS DE GENEROS ALIMENTICIOS E LIMPEZA 

ATT: SENHOR OSVANIÁNIO FERREIRA DOS SANTOS - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

COM BASE NOS REAJUSTES DOS GENEROS ALIMENTICIO E PRODUTOS DE LIMPEZA 

AUTORIZADOS PELO GOVERNO E COM FULCRO NO CAPITULO III, SEÇÃO III ARTIGO 65 

INCISO II, DA LEI 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES E CLAUSULA QUARTA DO 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, VENHO POR MEIO DESTA, SOLICITAR DE V. sa AJUSTE NOS 

PREÇOS CONSTANTES DA PROPOSTA COMERCIAL NOS ITENS 1, 2, 6, 20, 21, 23, 43 E 54, 

REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 04/2021, DISPENSA N° 002/2021. 

DIANTE DO QUE SE APRESENTA E EM CONFORMIDADE COM A PLANILHA ABAIXO E CÓPIAS 

DAS NOTAS FICAIS ANEXOS, SOLICITO O DEVIDO, NECESSÁRIO E LEGAL REAJUSTE NO 

VALOR UNITARIO DO GENERO ALIMENTÍCIO. 

LUCRO 
VALOR EM 

PREÇO ia PREÇO SOBRE PREÇO 2 NOVO 
ITEM PRODUTO R$ 

COMPRA LICITADO LICITADO COMPRA PREÇO 
ACRESCIDO % 

ACUCAR 

CRISTAL R$ 8,49 R$ 8,99 %5,89 R$ 13,98 R$ 0,82 R$ 14,80 

5KG 

BISO AGUA 
2 1,67 1,99 %19,16 R$2,02 R$0,38 R$2,40 

SAL 200G  

LAVA 

6 LOUÇAS 
1,24 1,49 %20,16 R$142 UZZILIM ' R$ 0,28 R$ 1,70 

500ML 

SACO LIXO 
20 3,55 4,50 %26,76 R$ 5,49 R$ 1,47 R$ 6,96 

50 LI 

253498O4íO00i 
COMERCÍAL 0IV1 éQL,4ND!A 

Rua lonsunhrj A, 'a, 122 
Centro CEP 39.T35rjj 

DvnoIndj. de Min 	 MG 



COMERCIAL DIVINOLÂNDIA LTDA - RUA MONSENHOR AYALA, 122 

CEP: 39735-000 - FONE: (33) 34141285 

SACO LIXO 
21 3,55 4,50 %26,76 R$ 5,49 R$ 1,47 R$ 6,96 

1 5LT 

CAFÉ 

23 MOIDO 
6,00 7,99 %33,16 

TORRADO R$ 10,50 R$ 348 R$13,98 

500GR 

BISC 

43 CRACKER 1,67 1,99 %19,16 R$ 1,90 R$0,38 R$2,40 

200GR 

COPO DESC 

54 2001V11- PCT 2,38 3,00 %26,05 R$ 3,65 R$ 0,95 R$ 4,60 

100UN 

o 	AO SEU INTEIRO DISPOR PARA MAIORES ESCLARESCIMENTOS, SUBESCREVO-ME. 

CORDIALMENTE. 

DIVINOLÂNDIA DE MINAS, 27 DE AGOSTO DE 2021. 

5349804I0001 21 
OOMERCAL DIVINOLÁNDIA LTDA 

Rua Monsenhor Ayalag  122 
Centro - CEP 39.735-000 

D'inoânda de Minas 	MG 

li 



RECEBEMOS DE ESTEIO SUPERATACADO LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA NF- ABAIXO. EMISSÃO: 22/05/2020 VALOR TOTAL: R$ 3.625,00 DESTINATÁRIO: COML DIVINOLANDIA LTDA - PRACA JOSE DE SOUZA MADEIRA, 13, O 
CENTRO DIVINOLANDIA DE MINAS-MO 

No. DATA DE RECEBIMENTO JIDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR "'"ma Serie 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

DANFE Fui IIII 11111111 II! Ii IIiitIIIII! tIIIi!It!IIU Ii 
Documento Auxiliar dallota 

I 
Fiscal Eletrônica li li 111111! IIII II II lIlIlIlilIl lIIII IIII li ESTEIO SUPERATACADO LTDA 

0-ENTRADA CRAVE DE ACESSO RODOVIA BR-040 - PAVILH 1 LOJAS 24,25,26,688- PAVH 1 LOJAS 24,25 E 26 1 - SAÍDA KENNEDY-32145-900 3120 0505 7651 3100 0183 5500 1000 3943 4111 1629 4764 CONTAGEM - MG Fone/Fax: 3133994600 N°. 000.394.341 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e Série 001 

Folha 1/1 www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA DE MERCADORIAS SUJEITA AO REGIME DE S.T. - SUBSTITUIDO 1 	131203682079183 - 22/05/2020 10:30:21 INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT.  JCNPJ 
1862482410161 	

J 	
05.765.131/0001-83 

DESTINATÁRIO / REMETENTE NOME / RAZÃO SOCIAL '1PJ / CPF fDATA DA EMISSÃO 
COM DIVINOLANDIA LTDA 1 	25.349.804/0001-21 22/05/2020 ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO 	JCE1 DATA DA SA1DAJENTRÀDA 
PRAÇA JOSE DE SOUZA MADEIRA,13, O CENTRO 	1 	39735-000 22/05/2020 MUNICiPIO UF FONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAI DA/ENTRADA 
DIVINOLANDIA DE MINAS MG 3334141285 L 2225193230025 10:30:00 
FATURA / DUPLICATA  Num. 	0011 INum. 	 üõ1 íNum. 	 003 
Vesç. 	05/06/2020 Venc. 	12/06/2020 Venc. 	19/06/2020 
Valor 	R$ 1.208.34 Valor 	R$ 1.208,33 Valor 	R$ 1.208.33 

CÁLDO IMPOSTO 
BASE DE CÁLC Do ICMS J VALOR DO ICMS BASE DE CÁLC. ICMS S.T. JVALOR DO ICMS SUBST. V. IMP. IMPORTAÇÃO V. ICMS UF REMET. JVALOR DO FCP TVALOR DO PIS iOTAL PRODUTOS 

0,00 o,oL 0,0Q,[ 0,00 0,00 0,0  OJ ooj 3.625,00 VALOR DO FRETE JVALOR DO SEGURO 
l 
	0,00 DESCONTO JOUTRAS DESPESAS JVALOR TOTAL IPI V. ICMS UF DEST. V. TOT. TRIB. JVALOR DA COFINS fv. TOTAL DA NOTA 0,00 0,00 

L 	0,001 0,00 0,00 o,00l o,øot 3.625,00 
TRANSPORTADOR/ VOLUMES TRANSPORTADOS  NOME / RAZÃO SOCIAL 	 JFRETE POR CONTA 	ICÓDIGO ANTE 	IPLACA DO VEÍCULO 	UF 	CNPJ / CPF 

1 (1) Dest/Rem  ENDEREÇO 	
TMUNICÍPIO 
	 iUF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADEJESPCIE 	JMARCA 	 NUMERAÇÃO 	JPESO BRUTO 	 JPESO LIQUIDO 
85 	1 	 1 	 1 	85 	1 	 2.150,00O1 	 2.150,000 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

CÓDIGO PRODUTI DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN 1 QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL B1 IC VALOR VALOR 
CMS 

12 ACUCARCRISTALTRYUMPHOFD I5X2KG 17011400 060 5405 FD 5OOO 53D000 265OO O,00 01O0 -PINO -01 99 0,00 
15 AC1CARCRIST6LTRYUMPHOFD5X5KO 17011400 060 5405 FD 80,9000 42,9000 3.36Q00 0100 O,_OO 0,90 0100  9190  

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 
Inf. Contribuinte: BASE ST COMPRA:4168.75//VALOR ST: 38.06//0//BASE ST.://O/NALOR 
ST.://javax.aqI.rowset.seriaI.SenaIClob7820//ICMS ST COBRADO ANTERIOR POR SUBST. TRIB. R1MS/2002 ANEXO XV 1 
Valor Aproximado dos Tributos: R$0,00 

l25.349.8O4!OOO1-21  

Impressa em 05/05/2021 as 12:10:24 	.. 	COMERCIAL DIVINOLANDIA LTD.A Gerando em va'w 
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RECEBEMOS DE DMA Distribuidora Distribuidora S/A - D170 - MINEIRÃO OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA NF-e  ABAIXO. EMISSÃO: 26/04/2021 VALOR TOTAL: R$ 14.678,80 DESTINATÁRIO: COMERCIAL DIVINOLANDIA LTDA-ME - R MONSENHOR 
IAYALA, 122 CENTRO DIVINOLÂNDIA DE MINAS-MG 

J 

DATA DE RECEBIMENTO E ASSINATURA DO RECEBEDOR N°. 000.004.529 
Séri' fl 

1IDENTIFICAÇÂO 

iDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE T 

DANFE 1 	11111t11111 
Documento Auxiliar da Nota 11111 111111 fflllIllI 	II Fiscal Eletrônica I 111111 DMA Distribuidora SIA - D170 - MINEIO 

Rua Captitão Bernardo, 365 
0-ENTRADA 

1- SAtDA 
CHAVE DE ACESSO 

Centro - 39740-000 
Guanhaes -MG Fone/Fax: 3334217237 

1 
Y. 000.004.529 

3121 0401 9280 7501 7094 5500 2000 0045 2914 7635 9470 
1 

1 	Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e Série 002 
Folha 1/1 1 	www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora  

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
Vnd.mer.adq.rec.ter.mer.sui.sub.tri.con.con.sb, 1 	 131214130102657 - 26/041202116:30:11 INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 INSCRJÇÀ() ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. 	 CNi'J 
0028207294140 	

1 	 1 	
01.928.075/0170-94 

nlleTTNATmRrn / RI/M1/TVNTIr 

NOME / RAZÃO SOCIAL CNPJ / CPF fDATA DA EMISSÃO 
COMERCIAL DIVINOLANDIA LTDA-ME 1 	25.349.804/0001-21 1 	26/04/2021 ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO 	TCEP DATA DA SAIdA/ENTRADA 
R MONSENHOR AYALA, 122 CENTRO 	1 	39735-000 1 MUNICÍPIO UF FONE / FAX JII4SCRIÇÃO ESTADUAL JHORA DA SAIDA/ENTRADA 
,DIVINOLANDIA DE MINAS MG 3334141285 1 	2225193230025 1 
CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLC. DO ICMS TVALOR DO ICMS 	I BASE DE CÁLC. ICMS S.T. TVALOR DO ICMS SUBSTTV.  IMP. IMPORTAÇÃO IV. ICMS UF REMET. TVALOR DO FCP 	TVALOR DO PIS 	TV. TOTAL PRODUTOS 

TRANSPORTADOR! VOLUMES TRANSPORTADOS  NOME / RAZÃO SOCIAL 	 FRETE POR CONTA 	7CÓDIGO ANTFJILACA DO VEICULO 	UF 	CNPJ / CPF 
1 (9) Sem Frete 1 	 1  ENDEREÇO MUNICIPIO 	 UF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 	JESPÉCIE JMARCA 	 NUMERAÇÃO 	JPESO BRUTO 	 EPES0 LIQÜID0 
2060 J VOLUME 1 	 L 	 1 	 2.020,4Q 	 2.020,000. 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 
CóDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO /SERVIÇO NCM/SII O/CST CFOP OH QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL IC ICMS VALOR 

ICMS 
VALOR 

IPI ICMS ALIQ.IPL 
72375 OLEO SOJA CORCOVADO 900ML FR 15079011 060 5405 UN 999,0000 6,9800 6.973,02 0,00 0,00 0,00 

ICMS JÁ PAGO VIA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA Isento 
ou não sujeito a IPI Operação Tributável a Alíquota zero 

72375 OLEO SOJA CORCOVADO 900MLFR 15079011 060 5405 UN 999,0000 6,9800 6.973,02 0,00 0,00 0,00 
ICMS JÁ PAGO VIA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA Isento 
ou não sujeito a IPI Operação Tributável a Alíquota zero 

72375 OLEO SOJA CORCOVADO 900ML FR 15079011 060 5405 UN 2,0000 6,9800 13,96 0,00 0,00 0,00 
ICMS JÁ PAGO VIA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA Isento 
ou não sujeito a IPI Operação Tributável a Alíquota zero 

72890 ACUCARCR.DELTASKG 17019900 060 5405 FAC 60,0000 11,9800 718,80 0,00 0,00 0,00 
ICMS JÁ PAGO VIA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA Isento 

•

ou não sujeito a IPI Operação Tributávei a Alíquota zero 

DADOS ADICIONAIS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 
Inf. Contribuinte; - ICMS JÁ PAGO VIA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - Isento ou não sujeito a IPI Ernaildo Destinatário: 

1001 
DIVINOLANDIA@GMAIL.COM  

25.349..8O4I0 
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RECEBEMOS DE CERTO DISTRIBUICAO LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA NF-e 
ABAIXO. EMISSÃO: 06/01/2021 VALOR TOTAL: R$ 2.052,70 DESTINATÁRIO: COMERCIAL DIVINOLANDIA LTDA ME - RUA MONSENHOR AYALA, 
122 CENTRO DIVINOLANDIA DE MINAS-MO 000.690.25 
DATA DE RECEBIMENTO 	JIDENTIFICAÃOE ASSINATURA DO RECEBEDOR 

rã 

IDENTIFICA ÇÂ0 DO EMITENTE 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

III1 
!IIlIII!iIIlIII 	

II IIItlI 	!II 	IiiiI 	1 
II 	

11111 11 	1,111111111 	
Ih1 	

i 	Ihhhhhhhhhl 	1 
Fiscal Eletrônica 111111111111111111 	1 	i 	IIlIIIIIi 	1 CERTO DISTRIBUICAO LTDA 

AV MINAS GERAIS, 1600 
0-ENTRADA 

 1 - SAÍDA 
CHAVE DE ACESSO  

SAO CRISTOVAO - 39804-710 3121 0125 1003 7100 0176 5500 5000 6902 5511 0941 5129 
TEOFILO OTONI - MG Fone/Fax: 3335294949 N°. 000.690.255 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e Série 005 
Folha 1/2 www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA DE MERC. ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS 131213980556906 - 061011202118:20:24 
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. 

6860351550029 
1  1CNPJ 

25.100.371/0001-76 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 

FATURA / DUPLICATA  
íNum. 	 001 Num. 	 002 íi 	 003 
IVenc. 	21/01/2021 Venc. 	28/01/2021 IVenc. 	04/02/2021 
Valor 	R$ 684,24 Valor 	8(5 684,23 Yator 	R$ 684,23 

BASEDE CALC. DOICMS [VALOR DO ICMS BASE DECÀLC. ICMS S.T. VALOR DO ICMS SUBST. Jv. IMP. IMPORTAÇÃO V.  ICMS UF REMET. JVALOR DO F  IVALOR DO PIS Jv. TOTAL PRODUTOS 

168,12J 30,j 0,00 0,00, 0,00 l 	0.00 1  0.00  J, 311. 2.0 2.70 
VALOR DO FRETE JVALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS TVALOR TOTAL IPI Jv. ICMS UF DEST. TV TOT. TRIB. TVALOR DA COFINS Jv. TOTAL DA NOTA 

o,00l oil 0,00 o,00l 0, 00, 0,001 142,001 2.052,70 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS  
NOME / RAZÃO SOCIAL 	 IFRETE POR CONTA 	ICÓDIGO ANrr 	 TPLACA DO VEÍCULO 	UF 	CNPJ / CPF 

C1PTfl 1 flt1ST1Cb. LTDA 	 1 (9) Sem Frete 1 	 1 	1 	1 	24.653.195/0001-37 

BRUTO 

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCMISFI OICST CFOP UN QUANT VALOR VALOR CC \ÇAR VALOR P1 

AYM BISC AGUA E SAL 200G 19053100 597 

 
060 5405 UN 140,0000 1,4700 233,80 0,90 0,00 

598 AYMBISCCREAMCRACKER200G 19053100 060 5405 UN 40,0000 1,4700 64,80 0,90 0,_00 9,00 
631 AYMBISCMAIZENATRADICIONAL200G 19053100 060 5405 UN 140,0000 1,6700 233,,80 0,90 0,90 9,00 
633 AYMBISC MARIA 2000 19053100 060 5405 UN 90,0000 1,4700 I5Q30 0,90 0100 9,00 
644 AYM RISC AMANTEIGADO COCO 330G 19053100 060 5405 UN 10,0000 3,9200 39,20 0,710 0,_00 9,00 
645 AYMBISCAMANTEIGADOLEITE33OG 19053100 060 5405 UN 10,9000 3,9200 39,20 000 0,_00 9,00 
4219 AYMBISCCEREALMIXAMANT.BAN/CANE200G 19053100 060 5405 UN 24,0000 2,4500 6840 0,90 0,00 9,00 
4220 AYM BISC CEREAL MIX AMANT.AVEIAJMEL 200G 19053100 060 5405 UN 24,9000 2,4500 6840 0,90 0,00 9,00 
592 AYMBISCCREAMCRACKER 15KG 19053100 060 5405 CX 6,9000 12,9500 777O 0,90 0,_DO 9,00 
055 AYM BISC RECHEADO BRIGADEIRO 1200 19053100 060 5405 UN 48,0000 1,4200 68,16 0,00 0,00 9,00 

AYM BISC RECHEADO CHOCO CREME 1200 19053100 060 5405 UN 24,0000 1,4200 34,08 0,90 0,00 9,00 
AYMBISCSALPET2000 19053100 060 5405 UN 42,9000 2j900 91198 0,_00 0190 9,00 

5294 AYMBISCTOR1IN1MORANGO9OG 19053100 060 5405 UN 40,0000 12700 54,80 0,00 0,00 9,00 
4382 AYMBISCWAFERCHOCOLATE 1150 19053200 060 5405 UN 48,0000 1,7200 82,56 0,90 0,_00 9,00 
4386 AYMBISCWAFERLIMAO 1150 19053200 060 5405 UN 48,9000 1,7200 82,,56 0,90 0,00 9,00 
4384 AYMBISCWAFERMORANGO 1150 19053200 060 5405 UN 48,0000 1.7200 82h56 0,90 0,_00 9,00 
6197 AYMTORT.WAFERCHOCOLATE85G 19053200 060 5405 UN 24,9000 1,4300 34,72 0,_DO 0,_00 9,00 
5801 CON GEL DENTAL BABYG.1'INTA5000-23513 33061000 560 5405 UN 12,0000 4,2800 51,36 0,00 0,00 0,00 

PERC.PARC.FCI: O - N. FCI: 
IDACA634-3A83-47DA-A437-62D037D93A60 
VBCFCPSTRET: 44.51 PFCPSTRET: 2.00 VFCPSTERT: 0.8' 
FCI: IDACA634-3A83-47DA-A437-62D037D93A60 

5792 CON GEL DENTAL KSDS LILICA 500 2-5 3512 33061000 560 5405 UN 12,0000 4,2800 51,36 0,00 0,00 0,00 
PERC.PARC.FCI: O - N. FCI: 
DF3F8F58-3AC9-4B 1 E-8E 1 A-25DCDAFACA5 1 
VBCFCPSTRET: 44.51 PFCPSTRET: 2.00 VFCPSTERT: 0,8 
FCI:DF3F8F58-3AC9-4B 1 E-8E IA-25DCDAFACA5 1 

5791 CON GEL DENTAL KIDS+ HOTW. 50G 6+3511 33061000 560 5405 UN 12,0000 4,2800 51,36 0.00 0,00 0,00 
PERC.PARC.FCI: 0- N. FCI: 
B 130D063-F7E7-4F7A-9AA 1 -768A3D0BBE23 
VBCFCPSTRET: 44.51 PFCPSTRET: 2.00 VFCPSTERT: 0.89 
FCI:B 1 30D063-F7E7-4F7A-9AA 1 -768A3DOBBE23 

ADOAO 
LOCAL DE ENTREGA: 25349804000121-RUA MONSENHOR AYALA, 122- CENTRO DIVINOLANDIA DE MINAS - MG 

Inf. Contribuinte: VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS R$: 0.00(0.00%) - Fonte IBPT//EXCLUSAO DO ICMS NA BASE DE 
CALCULO DO PIS E COFINS CONFORME PROCESSO/MAND.SEGU N.0005299-43.2013.4.0I DE 14/11/2014 VALOR 
EXCLUIDO DA BASE DE CALCULO R$ 30.261/ICMS ST CONF. ANEXO XV, PARTE II, RICMS .//ICMS ST CONF, AupCO 
XV, PARTE II, RICMS . Email do Destinatário: comerciaIdV@hotmail, 	 - 	- - 	__ A r A 1 

Impresso em 05/05/202/ as 09.4215 	
COMÉRCi AL DIVINOLANDIA LTD/ 	

A 

,/) Gerar,do em www.fsise.comr 

Rua Monsenhor Ayaia, 1 2 / 
Centro CEP 39,735000 

,Divinotfldia de Minas - 



RECEBEMOS DE CERTO DISTRIBUICAO LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA 
ABAIXO. EMISSÃO: 24/04/2021 VALOR TOTAL: R$ 627,44 DESTINATÁRIO: COMERCIAL DIVINOLANDIA LTDA ME - RUA MONSENHOR AYALA, 
122 CENTRO DIVINOLANDIA DE MINAS-MG 
DATA DE RECEBIMENTO 	T1DENTIFICACÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NF-e 
N°. 000.707.301 

Série 005 

IDENTIFICAÇÃO DO EM/TENTE 

DANFE  1111111111111 1III1!11 1111111 
Nota 

III" 
I 	iIIIIII!IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIMIlIIiIIIIIIIIII 

1111 lia 
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Fiscal Eletrônica 

CERTO DISTRLBUICAO LTDA 
AV MINAS GERAIS, 1600 

0-ENTRADA 
1 - SAÍDA 

CHAVEDEACESSO  

SAO CRISTOVAO - 39804-710 3121 0425 1003 7100 0176 5500 5000 7073 0111 0419 1246 
TEOFILO OTONI - MG Fone/Fax: 3335294949 N°. 000.707.301 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e Série 005 
Folha 1/1 www.nfc.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA DE MERCADORIA AD. OU REC. DE TERC.SUJ. AO  REG. S.T.CON 131214128563177 - 241041202117:19:45 
ESTADUAL [INSCRIÇÃO 

6860351550029 	
1CNPJ 	

25.100.371/0001-76 

/ CPF 

1 
TA DA 

FATURA / DUPLICATA 
rNum. 	 001 
Vens. 	24/05/202 1 
Valor ^ R18 627.44 

() 
BASE DE CÁLC. DO 1CMJIAiOk DO ICMS BASE DE CALC. tEMI S.T. VALOR DO tEMI SUBST. JV. IMP. IMPORTAÇÃO V. ICMS UF REMET. VALOR DO FCP VALOR DO PIS V. TOTAL PRODUTOS 

0.00 ,j 0,00 0,0 o,00J 0,00 0,00 0,0 10,361 627,44 
VALOR DO FRETE JVALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS JVALOR TOTAL IPI V. ICMS UF DEST. V. TOT. TRIB. V. TOTAL DÁ NOTA 

o.00l 0.00 0.00 o.00l 0.00 0. 00 0,00 
VALOR DA COFINS 

47,681 627,44 
'I'fl AMOOflO'rAflflfl 1 tiff 11&MCQ tD*lsJConDraflnt 

NOME / RAZÃO SOCIAL 	 TFRETE POR CONTA CÓDIGO ANTE 	 TÃCA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF 

CERTO LOGISTICA LTDA (0) Emitente 
1 24.653.195/0001-37 

ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇÂO ESTADUAL 

AV MINAS GERAIS, 1680 - SAO CRISTOVAO ~FILO OTONI MG 
QUANTIDADE JESPÉCIE JMARCA 	 NUMERAÇÃO 	 JPESO BRUTO JPÉSO LIQUIDO 

9 1 1 	 9 	1 	 52,5601  52,1601  

fl4flflC flOC DOflflTT'I'rtC / CL'OVTCflC 

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO! SERVIÇO NCM/51I OICST CFOP UN QUANT B.CALC VALOR QOR ;g 	IPI 

244 YOKPIPOCA MICRO BACON 1000 20081900 060 5405 UN 36,9000 1,300 5868 O,00 OJIO 9,00 
251 YOK PIPOCA MICRO MANTEIGA 1000 20081900 060 5405 UN 36,9000 1200 5832 000 0,00 9,00 
248 YOKPIPOCA MICRO MANTEIGA CINEMA IOOG 20081900 060 5405 UN 36,9000 I,6300 58. 68 0,.00 0,90 9,00 
256 YOK PIPOCA MICRO NATURAL 1000 20081900 CO0 5405 UN 36,9000 1,300 5868 0190 0100 0100 
255 YOKPIPOCA MICRO NATURAL SAL 1000 20081900 060 5405 UN 36,0000 1,6300 5868 0,90 0,00 9,00 
598 AYMBISCCREAMCRACKER2000 19053100 060 5405 UN 80,9000 1,9200 15360 0,00 0,90 9,00 
597 AYMBISCAGUAESAL2000 19053100 060 5405 UN 40,0000 1,9200 7680 0,00 000 0100 

2004 AYMBISCCREAM  CRACKgR MANTEIGA200G 19053100 060 5405 UN 40,0000 2,000 10400 0,00 0,00 9,00 

LOCAL DE ENTREGA :25349804000121-RUA MONSENHOR AYALA, 122- CENTRO DIVINOLANDIA DE MINAS - MG 

Inf. Contribuinte: VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS R$: 0.00(0 
PARTE II, RICMS Email do Destinatário: comerc4aldv@hotmaiI.com 	UMIM-2 

Impresso em 05/05/2021 as 09:42:56 	 \.d '...# VI 1... 1 '.'.'Il '1. 	 -. 	- - 	
- 	 ..L / 	 Gera 	em ewa'.fsist.con.br 
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RECEBEMOS DE SLJPPLY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL NF-e ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 18/03/2021 VALOR TOTAL: RI 3.776,83 DESTINATÁRIO: COMERCIAL DIVINOLANDIA LTDA - RUA 
MONSENHOR AYALA, 122 CENTRO DIVINOLANDIA DE MINAS-MG 

N°. 003.136.901 DATA DE RECEBIMENTO DENTIFICAÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 
Série 001 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

DANFE 

 
Documento Auxiliar da Nota 	I 111111111 Iii Fiscal Eletrônica 	 1 	I I II IiIrIi !!I .. i iIi 	• SUPPLY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
0-ENTRADA 
	

CHAVE DE ACESSO 

	

AVENIDA SOCRATES MARIANI BITFENCOUR, 1050 - B 	- SAIDA 
CINCO - 32010-010 	 3121 0310 3037 8900 0103 5500 1003 1369 011%02;77,0 

CONTAGEM - MG Fone/Fax: 08007277300 	 N°. 003.136.901  
Série 001 	 Consulta de autenticidade no portal nacional da 

Folha 1/1 	 www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 	 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

	

Venda Merc. Ada.Terc. 	 1 	131214072557876 - 18/03/202106:27:02 
ESTADUAL 	 IINSCRJCAO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. 

flVCTTM A TÁ DIfl / or1,rrTrNTv 

NOME / RAZÃO SOCIAL J NPJ / CPF 	 JDATA DA EMISSÃO 

COMERCIAL DIVINOLANDIA LTDA 1 	25.349.804/0001-21 1 	18/03/2021 
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO CEP TDATA DA SAÍDA/ENTRADA 

RUA MONSENHOR AYALA, 122 CENTRO 39735-000 1 	18/03/2021 
MUNIC1PIO UF FONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA 

DIVINOLANDIA DE MINAS MG 3334141285 	1 2225193230025 1 	06:14:12 
FATURA / DUPLICATA  
Num. 	 0011 íi 	 002 
Venc. 	04104/20211 IVenu. 	11/04/2021 
Valor 	RE 1.88$,4J IValor 	RI 1.888,41 
CAI 	 flfl I4DflCPfl 

ÍBASE DEXLC. DO ICMS TVALOR DO ICMS 	TE CÁLC. ICMS S.T. DO ICMS SUBST. VAMPAMPORTAÇÃO J'. ICMS UF REMET. VALOR DO PC? 	JVALOR DO PIS V. TOTAL PRODUTOS 1 

431,16 77411 0,001 0,001 0,001 0,00 o,00l 44,041 3.776,83J 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS JVALOR TOTAL IPI 	TV. ICMS UF DEST. V. TOT. TRIB. JVALOR DA COFINS 	]TOTAL DA NOTA 

0,00 o,oil o,00l o,00l 0,00 1.093,321 202,811 3.776,83] 
TDANCDmDTAnnD 1~ 1 TRAVQ TRANCPCDTAfl(u 

NOME / RAZÃO SOCIAL TFRETE POR CONTA 	TÔÕIGO ANU TPLACA DO VEÍCULO UF CNPJ 

EILER LUCIO DA SILVA 1 	(0) Emitente 1 060.739.466-86 
ENDEREÇO iõ/ICtPIo UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

RUA CESARIO CARLOS DE MELO 57 1 	 CAETE MG ISENTO 
QUANTIDADE 	fESPÊCIE JMARCA JNUMERAÇÃO JPESO BRUTO [PESO LÍQUIDO 

119 	1 1 1. 1 	 278,8531 257,076j 
fl ÁTIflO flflC DflnflTT'rnc / CVOWICflC 

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCMISH O/CST CFOP UN QUANT VALOR VALOR BIC VALOR VALOR iF ALÍQIPI 

2fl9OALCOOLGELQOTIMO500ML67%MUSOTRAD -22072019 060 5405X2 5,9000 133,6500 66_8O25 _QO q,00 
3O2lYP Q69 4,9000 28,7525 i15,01 O,00 -0,00 - 9,00 

241 AÇBYSLTQCARINHO -990 Q69 CX2 2,0000 25.9500 51,90 0,90 0,90 9,00 
31843 BEBVHCOLLINA7S0MLrI'OSUAVE 22042100 060 5405 Xl 2,0000 92,2400 184,48 0,00 0,00 9,00 
334 CHALEAOFUZECAMOMILA 1GRXIOUNI 12119090 060 5405 PCIO 4,0000 22,9625 91,85 0.00 0,00 9,00 
3813 CHOCTABL TALENTO MINI O25GRAMENDUVAPAS 18063210 060 5405 DPt5 2,9000 I9,65O 39,13 O,_O0 0,0O 

- 

9,00 
3818 CHOC TABL TALENTO MINI 025GR BCO PASCEREAIS 17049010 060 5405 DPI 5 2,0000 19,7650 39,13 O,_00 O,00 9, 00 
16928 CHOCTABLTALENTOMINIO25GRMEIOAMARGO 18063210 060 5405 DPI5 2,9000 19,7100 38A62 0.00 O,00 9,00 
38833 COPO DESC P.S MASSIMO 200ML IOOUN TRANSLUCIDI 39241000 060 5.405 X25 8,9000 8511400 68I,12 0.00 0,0O  0100  

56 CRAVELANUTELLAT65O 18069000 060 5405 UNI 12,0000 27,7833 327,40 O,_OO 0,00 9,00 
5 CRLEITEJUSSARA2000RTP 04015021 060 5405 X2 5,0000 60,7500 304,25 OOO 0,00 9,00 
9 DSREXONAO9OGRAEROFEMINVISIBLE 33072010 060 5405 UNI 12,9000 9,7900 Il7,48 0,7)0 0,00 9,00 

29560 DS REXONA O9OGR ABRO FEM POMELOVERB 33072010 060 5405 UNI 12,0000 9,7900 117,48 0,90 0,00 9,00 
9577 DS REXONA 090GR ABRO MASC INVISIBLE 33072010 060 5405 UNI 12,0000 9,7900 117,48 O,_0O 0,_00 9,00 
1118 DSREXONAO9OGRAEROMASCXTRACOOL 33072010 060 5405 UNI 1,0000 9,7900 979 0,00 0,00 9,00 
2338 ESPONJAFLASHLIMPINOX LIME PESADA 73231000 260 5405 PCIO 6,0000 23.8850 143,31 O,00 0190 9,00 
5261 ESPONJA FLASFILIMP POLIESTERM USO 68053090 260 5405 PCIO 4,0000 23,7650 92,66 0.00 0,00 0.!, 00 

28799 MASCARADESCC/ELASTNOI3RE5OUN 63079010 000 5102 DPi 12,0000 35,9300 431j6 431,16 77Á61 18,00 
47098 MILHO VDE MINAS MAIS 1,7KG LT 20058000 060 5405 UN1 12,0000 17,1942 206,33 0.00 0/ 00 9,00 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PISERVADO AO FISCO 
Inf. Conbuinte: Nao efetuar pagamento ao RCA ICMS recolhido por ST nos termos do ANEXO XV do RICMS** **FEM 	

T  

ICMS 	
anteriormente** - NroCarga: 552843- NroPedido: 2718390,2719898,2726250 - Forma Pagto: BOLETO B.Calc.ST: 3079.04

CMS ST: 214.61 B.Calc.Op.Prop: 2233.18 ICMS Op.Prop: 331.61 ICMS/OP: 369.55 ICMS/ST - Reembolso: 36.37 Aliq. ST Distrib: 
	

1 

25.00 - Valor Aprex. dos Tributos: Federal: 517.89(13.71%), Estadual: 575.44(15.24%) -(RE/PT 	5 000010671-33 PRAZO DE 

COMERCIAL DlVOL 

VALIDADE NFe lo (DEZ) DIAS POR PRAZO INDETERMINADO, DF CONTAGEM-M( 	
s4io8 0410 O 1 -2 

ALT0A 

nfecdrecebidas@gmail.com

N. 
Impresso em 05/05/2021 as 09:46:49 	 Rua Monsenhor Ayala, 122 

Centro - CEP 39.73500 
DlViflo'ând de Minas - 	M 1 / 



ICEBEMOS DE UPSIDE DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA OS PRODUTOS EOU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA 
J 	NF-e DICADA PBAIXO. EMISSÃO: 14/10/2020 VALOR TOTAL: R$ 3.648,06 DESTINATÁRIO: COMERCIAL DIVINOLANDIA LTDA - RUA MONSENHOR 

122 ÊJTRO DIVINOLANDIA DE MINAS-MO 
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rUPSIDE DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA 1 	
- _________________ 1 0-ENTRADA 

RUA ATALAIA, 870 	 1 - SAÍDA 	
CHAVE DE ACESSO 	

'0 . 

1 

SAO MATEUS - 32180-640 	 1 	 3120 1010 7055 0100 0208 5500 1002 1379 4816 7 	______ 

CONTAGEM - MO Fone/Fax: 	 1 	N°. 002.137.948 	1 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e Série 001 

1 

	

1 	Folha 1/2 	 www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 	 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

	1 

VENDA MERC.ESTAD. 	 1 	 131203862294387 - 14/10/2020 18:52:14 	1 
 INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. 	 J 	

10.705.501/0002-08
CNPJ 

0013207550010 	 1 
[1NSCRIÃO ESTADUAL 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL JCNPJ / CPF IDATA DA EMISSÃO 

COMERCIAL DIVINOLANDIA LTDA 1 	25.349.804/0001-21 1 	14/10/2020 
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO 	 JCEP TDATA DA SAIDA/ENTRADA 

RUA MONSENHOR AYALA, 122 CENTRO 	1 	35735-000 L 	14/10/2020 
MUNICÍPIO UF FONE / FAX jINSCRIÇÃO ESTADUAL THORA DA SAIDA/ENTRADA 

DIVINOLANDIA DE MINAS MG 1 	2225193230025 1 	18:49:00 
FATURA / DUPLICATA  
Num. 	 0011 [Num. 	 00] [Num. 	 003 
Ver,,. 	28/10/20201 lveuc. 	04/11/20201 I"c'c. 	11/11/2020 
Valor 	RS l.216,0J lValor 	R$ I.216,02J IValor 	R$ 1.216,02 

CÁLW DO IMPOSTO 
BASE DE CÃLC. DO ICMS VALOR. DO ICMS 	BASE DE CÁLC. ICMS 	VALOR DO ICMS SUBST, 	 IMPORTAÇÃOJV. ICMS UF REMET. JVALOR DO PCP 	TVALOR Do PIS 	TOTAL PRODUTOS 

721,491 	129,87L 	0,001 	0,001 	oj. 	0,00 	0,001 	53,491 	3.648,06 
VALOR DO FRETE TVALOR DO SEGURO TDESCONTO 	TOUTRAS DESPESAS TVALOR TOTAL IPI TV. ICMS UF DEST. Tv. TOT. TRIB. 	IVALOR DA COFINS TV. TOTAL DA NOTA 

NOME / RAZÃO SOCIAL 	 FRETE POR CONTA 	CODIGO ANU 	 PLACA DO VEICULO 	UF 	CNPJ / CPF 

TR CÏ)NSIJI.TORIÂ Á.Á. CÁR(ÁS F. SERVLTDÀ 1 	(0) Emitente 	 1 	 1 	1 	11.251.645/0001-13 

V.ANTONIO 

101 li VOL 
11 A nnc nnç PDCuflhlT(uQ /RU RVII-nQ 

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VALOR VALOR 
TOTAL_ 

B.CÁLC 
ICMS 

VALOR 
ICMS ALIQIPI  

VALOR 
IPI 

xirQ 
ICMS 

29656 ABSALWAYSNORMALNOTSC I2X8UN 96190000 060 2,9000 7l,5O0 .. i 43~7O 000 OJIO Q,00 
29657 ABSALWAYSNORMALNOTSVC/ABAS I2X8UN 96190000 060 

5405 
-- - 5405 DZ -

D

-
Z

- 1,9000 7l,500 71,85 0,90 0,00 Q,00 
31523 ALCOOLN(PRE7OINPM MO LI 22072019 060 5405 CX 3,9000 51,3800 154)4 0,00 o,.po 0100 
30252 AMIDO DE MILHO MAIZENA 1X5000 11081200 500 5102 UN 6,9000 5,9400 35,64 3Q,64 642 18,00 

EJ4_QUAKERFLOÇO iEGU!.,PR 283(1650 00 ÇX .J7..Q9 ...7k4 254 L3Q6 18,00 
194 AZEITONA LA VIOLETERA VD POTE 12X5000 

.104120.. 
20057000 360 5405 CX 1,9000 1 i7,400 117,84 0,.00 

.
0,00 0, 00 

1866 BEBGINSEAGERSIX98OML 22085000 20 50F 2,0000 382100 __7.6,Ç 0,900,90 - Q, 00 
BEB VINHO CAMPO LARGO BCO SUAVE I2X750ML 22042100 3611 

 
060 5405 CX 1,0000 111,7500 111,35 0,90 0,00 0,00 

6583 BEBVINHOCASILLERODDIABLOCABSAUV 1X750M 22042100 260 5405 GF 20000 48,4400 96,88 0,00 0,00 0,00 

5 BEB VINHO CASILLERO D DIABLO MERLOT IX75OML 

- 

22042100 260 5405 GF 1,9000 48,14O0 48,44 0,00 0,..00 0.!, 00 
666 BEB VINHO CHAPINHA ITO SUAVE 6X750ML 22042100 060 5405 CX 1,9000 56,800 54,88 0,00 O,O0 Q, 00 

6581 BEB VINHO CONCHA Y TORO CABER SAUV SCO 22042100 260 

510.. 

5405 GF 5,0000 27,7500 138,75 0,00 0,00 0,00 
IX7SOML 

6582 BEBVINHOCONCHAYTOROCARMENERE IX75OML 22042100 260 5405 GF 5,0000 27,7500 l38,75 0,00 0,00 %0O 
12461 BEBVINHOCONCHAYTOROMALBECTT IX75OML 22042100 260 5405 GF 3,0000 27,7500 83,25 0,00 O,00 Q,00 
6580 BEB VINHO CONCHAYTORO MERLOT SECO IX75OML 22042100 260 5405 GF 3,9000 27,7500 83,25 0,90 0,90 0,00 

30203 BEB VINHO CONCHA Y TORO ROSE IX75OML 22042100 260 5405 GF 2,9000 27,7500 55,50 0,90 O,00 0.!, 00 
BBOLSELEÇ 	OCO 	750 22042100 560 5405 GF 4,9000 - 263800 10552 0,9.9 9,90 

14043 BEBVINHOM.JAMES11'OCABERNETSAUVIGNON 22042100 260 5405 GF 3,0000 17,7700 53,31 0,00 0,00 0,00 
IX75OML 

14044 BEBVINHOM.JAMESrFOMERLOTDEMI-SEC 22042100 260 5405 GF 6,0000 17,7700 106,62 0,00 0,00 

- 

0,00 
IX75OML 

18777 BEBVINHOM.JAMESTFOPINOTNOIRDEMI-SEC 22042100 260 5405 GF 6,0000 17,7700 106,62 0,00 0.00 0,00 
1 X75OML 

14045 BEBVINHOM.JAMESTrOTANNATSCO IX75OML 22042100 260 5405 GF 3,0000 j7,7700 53,31 0,00 Oj)0 9,00 
8205 BEB VINHOS HELENA CHILENO CAB/MERLOT 22042100 260 5405 GF 2,0000 33,9700 67,94 0.00 0,00 0,00 

1 X7SOML 

441 BISCAYMORESALPET42X200G 19053100 060 5405 CX 1,0000 86,3200 86,32 0,00 0,90 9,00 
CALDO ARISCO  541 

 
21041011 500 5102 DP 2,9000 15,6100 31,22 31,22 5,62 18,90 

30959 COPODESCMASSIMOBCOPS5OML5OXIOOUN CO392410 060 5405 CX 1,0000 66,7900 66,19 0j)0 0,00 9,00 

AO FISCO 

Inf. Contribuinte: ** Trib. aprox R$ 703.55 Federal e R$ 715.14 Estadual. Fonte: IBPT/emprcsometro.com.br  02C353** Prezado 
cliente, caso haja devolucao gentileza emitir a Nota Fiscal de Devolucao e enviar para o e-mail: 
devolueao@upsidedistribuicao.com.br * BC ICMS ST Total: 3005.93 Valor ICMS ST Total: 505.68 conforme item 2 do inciso II do 
art. 37 do Anexo XV do RICMS/MG ' FORMA DE PAGAMENTO: AVISTA/7/14 (+2000.00/I4DIAS)-ITAU 5620 Carga:402054 
Pedido:5581390**OS PRODUTOS COM SUBSTITUICAO TRIBUTARIA JA TIVERAM SEUS IMPOSTOS RECOLHIDOS 
ANTERIORMENTE.** Os produtos que se enquadram no Art. 2 do Decreto 46.927jsn o Fundo de Erradçac o M er 
recolhido conforme determina a legislacao.5' FAVOR CONFERIR AS MERCADOI 	1(3 	N 	 1 -21 ACEITAMOS RECLAMACOES POSTERIORES 	 • '-1 	• 

Impresso em 05/05/202/ as 09:4550 	 "J .1 11 - ''a' 	 - - - 	 .Fj26f.À.." 	

ia 

rdo em www.JsLsLcon,.br 
Rua Monsenhor Ayala, 122  
Centro - CEP 39.735-000 J 

DivinoIândia de Minas - M/T 



IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

DiS.J!FE II 
I Documento Auxiliar da Nota I 

U[I 
IjI 1 	Ii 

I 

IIIIIIIIIl 
11111111 I 1 	II Iii iiil ii iii 

Fiscal Eletrônica 
liii 

liii I 	III III 1111111 liii 1111111 11111 UPSIDE DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA 
RUA ATALAIA, 870 

0-ENTRADA 
- SAÍDA 

CHAV E DE ACESSO 

SAO MATEUS - 32180-640 3120 1010 7055 0100 0208 5500 1002 1379 4816 7797 1848 
CONTAGEM - MG Fone/Fax: N°. 002.137.948 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e Série 001 
Folha 2/2 www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Auto 

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 	 , 
LS. VENDA MERC.ESTAD. 131203862294387 - 14/10/2020 18'52I 

INSCRIÇÃO ESTADUAL ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. 

0013207550010 	
JINSCRIÀO JNPJ 	

1O.705.501/0002..08 
DADOS DOS PRODUTOS / SERVICOS 

CÓDIGO PRODUTI DESCRIÇÃO DO PRODUTO/ SERVIÇO NCM/SH OICST CFOP UN QUANT VALOR VALO lC VALOR V1R 
ICM ipi  

29230 COPODESCMASSIMOCRISTALPS200ML25XIOOUN 39241000 060 5405 CX 5,1)000 59,7100 29855 0,00 0,00 9,00 
1180 CREME PENTEAR SEDA CACHOS DEFINIDO 3X300ML 33059000 560 5405 Ci 4,9000 19,000 79,20 0,90 0,0O 9,00 
7719 ESPONJA FLASH LIMP MULTIUSO POLIESTER IOXIIJN 68053090 260 5405 PC 3,9000 20,8000 6240 0,00 0,90 0.1, 00 - 
3170---  

-- 
 ILOflQOP Q91) 107 CX -L0Q &6Q0 5864 5864 19,56 - 18,90 

4513_ ISQUEIROBIÇMAXI3OI 868794 IX5OUN -9!OOQ 
- 

499 5? 1,9999 j400 141,69 i4169 25,50 18,00 
28753 MAIONESE CHAPADAO SACHE I5OX6G 21039011 500 5102 CX 6,0000 4,400 29,64 2,64 5,34 

- 
18,90 

16234 PAPEL HIG NEVE F.D NEUTRO TOQSEDA3OMLI2P1I 48181000 060 5405 FD 6,0000 54,7700 328,62 0,00 0,00 0,00 
4XI2UN 

2550 POP/SORVETEYOIUCHOCOLATEREF99O 12X150G 21069029 000 5102 CX 1,1)000 42,7400 42,24 42,24 760 18,00 
25J 7LQ6 Q7 00 5102 CX -1,9000 42,7400 42,24 42,24 7,60 18,90 

2'°Q22 999 1_07 CX -1,90(10 42,7400 4224 42,24 ,60 18,1)0 
10434 POTEDESCCOPOPLASTCRISTALC/I000S/TAMPA 39239000 000 5102 CX 1,0000 47,8900 47,89 47,89 8.62 18,00 

20X250ML 
3428 SODA CAUSTICA ESCORPIAO POTE 12X1 KG 28151100 000 5102 CX 1,0000 177,5100 177,51 177,51 31,95 18,1)0 
5695 VELA P/FILTRO STO ANDRE I2XIUN 69120000 060 5405 CX 3,0000 44,11900 134,97 0,00 0,00 9,00 

-------- 

140410. )O1  

- 
- 

COMERCIAL DIVINOLNUIt LI 

Rua monsenhor Ayala. 122 
Centro - CEP 39.735..000 

inotândia de Minas - 

Impresso e" 05/05/2021 as 09:4550 



Recebemos de AURENICE MAOALHAES SILVA - ME os produtos e/ou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado. -e Destinatário: COMERCIAL DIVINOLANDIA LTDA - ME - PRAÇA JOSE DE SOUZA MADEIRA, 13-CENTRO - DIVINOLÂNDIA DE MINAS - MO. 

Emissão: 31/03/2101 	 Valor Total: 10$ 355,00 
N°: 000.001.106 

DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

Série: 1 

AURENICE MAGALHAES SILVA - DANFE CONTROLE DO FISCO 

ME 
Documenta Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrónica IIII llII III III 	lllhIIIl 	I 	IIIII 	1111111 	I 	IIIIIII 	I 	Ill II 

O - ENTRADA 
1-SAIDA 	n CRAVE SE ACESSO RUA PROFESSOR JOAO VICENTE, 60- - CENTRO, 

DIVINOLÂNDIA DE MINAS, MIS - CEP: 39735000 N°: 000.001.106 3121 0309 2895 1600 0172 5500 1000 0011 0610 0001 1070 
Tel: 33-34141904 	cafenabordiviTo@yahoo.com.br  Série: 1 Consulta de autenticidade no portal da NF-e 

Página 1/1 www.nfe.tazenda.gov.br/portal  ou no sito da SEFAZ Aute 

NATUREZA DA 0PERAÇNO PrRI000IO de AAIOUcoÇaR dc 500 

VENDA MERC. ADQ. REC. TERC. 131214092322071 -31/031202108- 	59 FLS.  \ 
INSCRIÇAO ESTADUAL INUCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO CNPJ 	 p 	c ri 
0010574050027 09289.516/0001-72 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 	 ' '.1 
NOME / RAZÃO SOCIAL CNPJICPF DATA DAEMISSÃO 

COMERCIAL DIVINOLANDIA LTDA - ME 25349.804/0001-21 31/03/2021 

ENDEREÇO BAIRRO /DISTRITO CEP DATA DA SAIDA 

PRAÇA JOSE DE SOUZA MADEIRA, 13 CENTRO 39735-000 31/03/2021 

MUNICIPIO SF TELEFONE /FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL MORA DA SAIDA 

DIVINOLÂNDIA DE MINAS MG - 2225193230025 08:23:00 

FATURA 

Parc 001 

Venc 	O: 	30/04/2021 
Valor: 	R$ 385,00 

ALCULO DO IMPOSTO 
IDE DE CALCULO DO lEMO VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO 50 ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇAO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 385,00 
ILOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR MPROX TRIBSTOS VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 43,12 385,00 

TRANSPORTADOR! VOLUMES TRANSPORTADOS 	 - 
NOME ,RAZOOSOCIAL FRETEPOR CONTA CÕDISOANTT PLACADOVEICULO AF  CNP JICPF 

O -EMITENTE 	1 
1 - DESTINATÁRIO 

ENDEREÇO MUNICIPIC UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÇCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

o 0,00 0,00 

DADOS DOS PRODUTOS! SERVICOS 
CÓDIGO 

PRODUTO 
DESCRIÇÃO 50 PRODUTO 1 SERVIÇO NCMIDH CSOSN CFOP UNID. QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
DESCONTO 

VALOR 
TOTAL 

BASE DE 
CÂLC. lEMa 

VALOR 
ICMO 

VALOR 
1P1 

L.fUoTA% 

ICMS 1 IPI 

1 CAFÉ MOIDO 5000 10X  09012100 0400 5101 1)14 5.0000 77,000000 0,00 385,00 0,00 0,00 (co0 0,00 0,00 

CÁLCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 BASE DE CÁLCULO 00 ISSON 	 VALOR TOTAL DO ISDON 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 

Valor aproximado dos tributos: R$ 16,17 Federal e R$ 26,95 Estadual - Fonte: IBPT. 

DOCUMENTO GERADO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SlT!NI44. rcrJ4Rj\0I0D 21 TO 
FISCAL DE ICMS, ISS E P1. 

COMERCIAL DIVINOLANDIA LTD. 
Rua Monsenhor Ayata, 122 

Centro - CEP 39.735000 / 

DATA E HO DA IMPRESSÃO: 31/0312021 08:24:19 	
nolâ nd ia de Mio as - 

Sistema Fácil Retaguarda 



ÍRECEBEMOS DE ALJRENICE MAGALHAES SILVA - ME OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA NF-e ABAIXO. EMISSÃO: 28/08/2020 VALOR TOTAL: ES 780,00 DESTINATÁRIO: COMERCIAL DIVINOLANDIA LTDA - ME - PPACA JOSE DE SOUZA 
MADEIRA, 013 CENTRO DIVINOLANDIA DE MINAS-MO 

N°. 000.001.053 DATA DE RECEBIMENTO ENT1FICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 
Série 001 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE T _
DANFE 

DocunientoAuxiliarda'Iot 
FiscalEletrônica  

AURENICE MAGALHAES SILVA - ME 1 

RUA PROFESSOR JOAO VICENTE, 060 
0-ENTRADA 

1 	i - SAÍDA CHAVE DEACESSO 

CENTRO - 39735-000 
DIVINOLANDIA DE MINAS - MG Fone/Fax: 34141904 N°. 000.001.053 

1 	3120 0809 2895 1600 0172 5500 1000 0010 5310 
1 	Consulta de autenticidade no portal nacional da NF- 	1 

1 
Série 001 
Folha III www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA MERC. ADO. REC. TERC. 1 	131203799242659 - 28/08/202007:48:40 
ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. [INSCRIÇÃO 

0010574050027 
JCND 

09.289.516/0001-72 
flISTTNATÁISIA / Dfl/'ENT1r 

NOME / RAZÃO SOCIAL TCNPJ / CPF DATA DA EMISSÃO 

COMERCIAL DIVINOLANDIA LTDA - ME 1 	25.349.804/0001-21 28/08/2020 
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO 	 CEP DATA DA SAIDA/ENTRADA 

PRACA JOSE DE SOUZA MADEIRA, 013 CENTRO 	 39735-000 28/08/2020 
MUNICIPIO UF FONE / FAX JINSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTEADA 

DIVINOLANDIA DE MINAS MG 1 	2225193230025 00:00:00 
FATURA / DUPLICATA 
Num. 	 0011 
Venc. 	28/09/2020 
Valor ^ R$ 780,00 

flfl 111Dfl'FCl 

BASE DE CÁLC. DO ICMS JVALOR DO ICMS BASE DE CÁLC. ICMS S.T. VALOR DO ICMS SUBST. V. IM?. IMPORTAÇÃO V. ICMS UF REMET. JVALOR DO FCP JVALOR DO PIS '.' TOTAL PRODUTOS1 

0,00 o,ojJ o,o1_ o,00j 0,00 0,00 0, oL o,00j 780,001 
VALOR DO FRETE JVALOR DO SEGURO JDESCONTO JOUTRAS DESPESAS JVALOR TOTAL Il'l V. ICMS UF DEST. Jv. TOT. TRIB. JVALOR DA COFINS fv. TOTAL DA NOTA 1 

o,00j 0,L[ o,00l o,00l 0,00 o,jo1 87.36f o,00L 780,001 
RANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS  
)EE / RAZÃO SOCIAL 	 IFRETE POR CONTA 	CÓDIGO ANrr 	 PLACA DO VEICULO 	UF 	CNPJ / CPF 

1 (1) Dest/Rem  
MEREÇO 	 MUNICIPIO 	 UF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

UANTIDADE 	ESPÉCIE 	 MARCA 	 NUMERAÇÃO 	 PESO BRUTO 	 PESO LIQUIDO 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

BC 
ICMS 

\)R 
ICMS 

VR 
11,1 ICM 1 

CAFEMOIDO500GIOXI 09OI100 0400 5101 UN 12,p000 60,9000 720,90 —m-n---O 00 9,00 9,00 
2 CAFEMOIDO2SOGR2OXI 09012100 0400 5101 UN 1,0000 60,_0000 69,90 0,0O 0_DO 0,90 9,00 9,00_ 

Valor Aproximado dos Tributos: ES 87,36 

Impresso em 05/05/2021 as 09:41:20 

í5.349.8O4IÜOO1 .21 

COMERCIAL DIVINULANUIA LI 
Rua Monsenhor Ayaia, 122 
Centro - CEP 39.735-000 

ID,vinolândia de Minas - 

Gerando em www.fsistconr.br  



tECEBEMOS DE EPOCA COM DIST PROD ALIM IND LTDA OS PRODUTOS E/OU, SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA 	 NF-e NDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 14/04/2021 VALOR TOTAL: R$ 759,88 DESTINATÁRIO: COMERCIAL DIVINOLANDIA LTDA ME - RUA MONSENHOR 
YALA N122,122 CENTRO DIVINOLANDIA DE MINAS-MG N°. 004.488.712 )ATA DE RECEBIMENTO 	IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 	

Série 001 

EPOCA COM DIST PROD ALIM IND LTDA 
VIA VER JOAQUIM COSTA, 1405 GALPAO 2,1405 

CAMPINA VERDE - 32150-240 
CONTAGEM - MG Fone/Fax: 3121285000 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

0-ENTRADA 
- SAIDA 

N°. 004.488.712 
Série 001 

Folha 1/1 

IU llIll 	llI 	llI 	IlIIIIll 
VE DE ACESSO 

3121 0408 4504 5700 0100 5500 1004 4887 1213 21 	445 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fazendagov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 

flE'OITINATÁSOÏA / B1MVTVNTI/ 

NOME / RAZÃO SOCIAL CNPJICPF fDATA DA EMISSÃO 

COMERCIAL DIVINOLANDIA LTDA ME 1 	25.349.804/0001-21 1 	14/04/2021 
ENDEREÇO BAIRRO /DISTRITO 	 ICEP JDATA DA SAIDAJEN'URADA 

RUA MONSENHOR AYALA N122,122 CENTRO 	1 	39735-000 1 	14/04/2021 
MUNICiPIO UF FONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL 	JHORA DA SA1DÀ/ENTRÃDA 

DIVINOLANDIA DE MINAS MG 3334141287 1 	2225193230025 1 	05:02:00 
FATURA / DUPLICATA ____ 
Num. 	 001 íiiii. 	 002 Num. 	 003 
Veno. 	05/05/2021 Venc, 	12/05/2021 Venc, 	19/05/2021 
Valor 	 R$ 253,30 LVaIor 	R$  253,29 Valor 	RS 253,29 

Vá 	neeiivnci'n 
BASE DE CÁLC. DO ICMS TVALOR DO ICMS BASE DE CÃLC. ICMS S.T. JVALOR DO ICMS SUBST. J. IMF. IMPORTAÇÃOV. ICMS UF REMET. JVALOR DO FCP JVALOR DO PIS V. TOTAL PRODUTOS 

261,7j 47,101 O,OOj 0,00. jL 0, 001 0, 001 10,05L 759,88 
VALOR DO FRETE JVALOR DO SEGURO JDESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL IPI V. ICMS UF DEST. Jv. TOT. TRIB. JVALOR DA COFINS TOTAL DA NOTA 

o&oj o,00L o,00l 0,001 O, ooj. o,00l 46,251 759,8 

NOME / RAZÃO SOCIAL 	 FRETE POR CONTA 	CODIGO ANrr 	 PLACA DO VEICULO 	UF 	CNPJ / CPF 
(0) Emitente 

ESTADUAL 

BRUTO 

1 
]IA nnQ ~ P1crnITTr1C / epvIt-'e-se 

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCMJSH O/CST CFOP UN QUANT V ,R 
UNI 

VALOR 
TOTAL 

B.CÁLC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI ICMS ALIQ.IPI 

19167 LYSOFORM BRUTO SUAVE I2XIOOÕML 38089419 Tii CX 1,0000 90,6b00 906O 90.60 l63I 
19868 SH PANTENE 400ML RESTAURACAO 33051000 060 5405 UN 2,0000 17,3900 34,78 0,00 0,00 0,00 

VBCFCPSTRET: 15.36 PFCPSTRET: 2.00 VFCPSTERT: 
0.31 

19870 SHPANTENE400MLHIDRATACA0 33051000 060 5405 UN 2,0000 17,3900 34,78 0,00 0,00 0,00 
VBCFCPSTRET: 15.28 PFCPSTRET: 2.00 VFCPSTERT: 
0.31 

30355 S}1PANTENE400MLHIDROCAUTERIZACAO 33051000 060 5405 UN 2,0000 17,3900 34,78 0,00 0,00 0,00 
VBCFCPSTRET: 16.56 PFCPSTRET: 2.00 VFCPSTERT: 
0.33 

..• .. NUGGETLIQPRETO12X6OML33%DESÇ43916 34051000 000 5102 DZ 1,0000 79,7800 797 ... L8,P 
52 000__5102_  UN 6,0000 7,600 45,96 _459 _JJ 18,90 

39653 PILHARAYOVACALCAAAI'ALSML4P3 IX4UN 85061019 000 5102 UN 6,Q000 7,5600 4536 4536 8j6 18,90 
5577 SACO P/LGERAPLAST I5LTSROLPTO25X4O 39232910 060 5405 CX 1,9000 l3I,800 131,28 O,_00 000 0.!, 00  
5578 SACOP/LGERAPLAST3OLTSROLPTO25X25 39232910 060 5405 CX 

- 

1,9000 I3I2800 13128 0,00 0,00 

-- 

0,00 
5579 SACOP/LGERAPLAST5OLTSROLPTO25XI5 39232910 060 5405 CX 1,0000 l31,800 13l28 0,.00 0,00 0,00 

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 
LOCAL DE ENTREGA: 25349804000121-RUA MONSENHOR AYALA, 122,122 - CENTRO DIVINOLANDIA DE MINAS - 
MG 

Inf. Contribuinte: Cli: 7158- Letra: RJB//Trans: 23858777 RCA: 3468-LEONCIO FERREIRA DOS SANTOS//(33)8826-3005 
EMISSAO: 2021-04-14 00:00:00.0//PEDIDO: 3468038312 Carreg: 1128805 Cob: 341//FAVOR CONFERIR MERCADORIAS NO 
ATO DA ENTREGA, NÃO//ACEITAMOS RECLAMACOES POSTERIORES E NEM FAZEMOS//TROCAS. DEVOLUCAO 
SOMENTE COM NOTA DO CLIENTE//PRAZO DE VALIDADE 06 (SEIS) DIAS, IMPRORROGAVEL, RE/PTAJ/N. 
45.000003484-06, DELEGACIA FISCAL DE CONTAGEM//590.10467563.870432//Prestacao de serviço de transporte sujeita a 
emiaaao de CT-e GlobaIJ/nos termos do art. 8 da Parte 1 do Anexo IX do RICMS/MGJ/EXCLUSAO DO ICMS NA BASE DE 
CALCULO DO PIS ECOFINS CONFORME PROCESSO/MAND.SEGU N.00711524320104013800 DE 26/11/2020 VALOR 
EXCLUIDO DA BASE DE CALCULO R$ 47.10//ICMS PAGO ANORMEN 
TRIBUTARIA Pedido: NULL Email do Destinatário: comerciald4lQl5.cc3  

Valor Aproximado dou Tributos: R$ 0,00 

J,npressoeaO5/O5/2O2!asO9:38:53 	 COMERCIAL DIVINOLANDIA Li D 
Rua Monsenhor Ayaa, 122 
Centro - CEP 39.735-000 

IDivinolândia de Minas - 	

Gervoda'f,stconb 

 / 



RECEBEMOS DE EPOCA COM DIST PROD ALIM IND LTDA OS PRODUTOS FIOU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA 	7 	NF-e INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 07/11/2020 VALOR TOTAL: R$ 1.107,08 DESTINATÁRIO: COMERCIAL DIVINOLANDIA LTDA ME - RUA 
MONSENHOR AYALA N122,122 CENTRO DIVINOLANDIA DE MINAS-MG 	 N° 004 
DATA DE RECEBIMENTO 	IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

Seri1T 18 

---------------------.-.------------------- 	 --------------------------------------- 

IDENTIFICA ÇÀO DO EMITENTE 

DANFE j 
T 

Documento Auxiliar da Nota HUIflHI HUfl Fiscal Eletrônica CHA!I1U!!!!llIHhI EPOCA COM DIST PROD ALIM IND LTDA 
VIA VER JOAQUIM COSTA, 1405 GALPAO 2,1405 

0-ENTRADA 	[jj 1 - SAÍDA 
CAMPINA VERDE - 32150-240 3120 1108 4504 5700 0100 5500 1004 2852 5512 5041 9813 

CONTAGEM - MG Forte/Fax: 3121285000 
 

N°. 004.285.255 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

Série 001 
Foi/ia 1/1 www.nfe.fazcnda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora  

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA ESTADUAL 131203895673480 - 07/11/2020 01:45:47 
NSCRIÇÂOES TADUAL 	 TRIBUT 

0010218440057 	 1 	 08.450.457/0001-00 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL 	 TCNPJ / CPF 	 JfA DA EMISSÃO 

LTDA ME 
DISTRITO 

DA 

FATURA! DUPLICATA  

i

[Num. 	 001 002 [Num. 	 0031 

Valor
venc. 	29/11/2020 ~

Num_.
ve 	06/12/2020 IVene. 	13/12/2020 

 R$ 369,04 Valor 	R$ 369,02 Wor 	R$ 369,0J 

rio 	flfl I&.çDflC'rfl 

(BASE DiÀLC. DO ICMS VALOR DO ICMS TBASE DE CÁLC. ICMS SfVALOR DO ICMS SUBST. V. IMP. IMPORTAÇÃO JV. ICMS UF REMET. VALOR DO FCP fVALOR DO PIS V. TOTAL PRODUTOS1 

97,49 17,55 0,0j 0,00 o,00J, 0, 00 0, 00, 16,95j 1.107,08J 
(VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO JDESCONTO (OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL IPI V. ICMS UF DEST. V. TOT. TRIB. JVALOR DA COFINS V. TOTAL DA NOTA 1 

0,00 o,00l o,wL 0.00 o,00l 0-00 i0-40 I 	78,061 1.107.08J 
'rnAMQDflO'rAflflfl 1 WflT ITftAVC TO ANCDflDTAflflQ 

NOME / RAZÃO SOCIAL JRETE POR CONTA 	fcõDlco 

1 	(0) Emitente 	1 
ANTF TPLACA DO VEÍCULO UF 

1 
CNPJ / CPF 

ENDEREÇO TMIJN1CtIO 
UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE JESPÉCIE JMARCA NUMERAÇÀO ESO BRUTO (PESO LIQUIDO 

ii 1 1 1 	ii r 	 85,4221 85,4221 

ÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH OICST CFOP UM QUANT VALOR VALOR 1 B1IÍC VALOR 
ICMS IPI ICMS ALÍQ.IPI 

20289 CHAMP CHANDON 750ML RICHE DEMI SEC 22041010 060 5405 UN 2,0000 74,3400 148,68 0,00 0,00 0,00 
VBCFCPSTRET: 150.77 PFCPSTRET: 2.00 VFCPSTERT: 
3.02 

20515 DSHERBISSIMOCREM55GRHYDRASENS724 33072090 060 5405 UN 12,0000 3,1300 37,56 0,00 0,00 0,00 
VBCFCPSTRET: 41.13 PFCPSTRET: 2.00 VFCPSTERT: 
0.82 

23805 MOLHOTOMPOMARLT24X34OGRTRAD° 21032010 060 5405 CX l,0000 7I,I900  0,00 0,0O 0,O0 
27187 SABPOMPOMINF I2X800RGLICERINADO 34011190 060 5405 DZ 2,0000 2I,100 4242 O00 0,00 0100 
46938 COGUMELO SABOROSA D-PACK I000R INTEIRO 20031000 000 5102 UN 10,0000 4j500 41.,50 4150 7,47 010 18,0 0j30 

577 SACO P/L GERAPLAST I5LTS ROL PTO 25X40 39232910 060 5405 CX 2,0000 88,800 177,36 000 0,® 0,00 
78 SACO-In GERAPLAST 3OLTS ROL PTO 25X25 39232910 060 5405 CX 2,p000 88,800 177,36 0,00 0,00 Q 00 
79 SACO P/L GERAPLAST 5OLTS ROL 	92 5X15 39232910 060 5405 CX 2,p000 88,80O 177,36 O00 0,00 % 00 

5580 SACO P/L GERAPLAST IOOLTS ROL PTO 25X10 39232910 060 5405 CX 2,9000 88,p800 177,36 0,_0O 0,00 Q, 00 
5888 SUCOMAGUARYCONCPET I2X500MLMARACUJA 21069010 000 5102 CX 1,9000 55,9900 55,99 55,99 IQ,08 18190 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 	 TRESERVADO AO FISCO 

LOCAL DE ENTREGA: 25349804000121-RUA MONSENHOR AYALA, 122,122 - CENTRO DIVINOLANDIA DE MINAS - 
MG 

Inf. Contribuinte: Cli: 7158- Letra: SUG//Trans: 23184903 RCA: 3468-LEONCIO FERREIRA DOS SANTOS//(33)8826-3005 
EMISSAO: 2020-11-0700:00:00.0//PEDIDO: 3468034712 Carreg: 1065391 Cob: 341//FAVOR CONFERIR MERCADORIAS NO 
ATO DA ENTREGA, ~//ACEITAMOS RECLAMACOES POSTERIORES E NEM FAZEMOS//TROCAS. DEVOLUCAO 
SOMENTE COM NOTA DO CLIENTE//PRAZO DE VALIDADE 06 (SEIS) DIAS, IMPRORROGAVEL, RE/PTA//N. 
45.000003484-06, DELEGACIA FISCAL DE CONTAGEM//FEM - FUNDO DE ERRADICACAO DA MISERIA RECOLHIDO NA 
FONTEJ/1 186.107315 141.9305/fPrcstacao de servico de transporte sujeita a emissao de CT-e Global//nos termos do art,. Ida Parte 1 
do Anexo IX do R1CMS/MGJ/ICMS PAGO ANTERIORMENTE NAS ENTRADAS POR SUBSTITUICAO R UT 	Email 
doDes0naano:corneroajdV@hotaisfl;Com 	 r 	349804100 Ó t3 - Valor Aproximado dos Tributos: R$ 0,00 

Impresso em 05/05/207/ as 09:37.26 	 COMERCIAL   DIV N OLANO IP IT 
JfW 	

Gemada em .es'a.Jisist.conbr 

Rua monsenhor A yata, 122 

Centro 	 9735i000h! 
DiVinolâfl0 de 

Mfl3S 

a-, 	 AAÃ 



BASE DE CÁLC. DO ICMS 	VALOR DO ICMS 	BASE DE CÃLC. ICMS S.T. 	VALOR DO ICMS SUBST. 	V. IMP IMPORTAÇÃO 	V. ICMS UF REMET. 	JVALOR DO FCP 	VALOR DO PIS 	TOTAL PRODUTOS 

VALOR DO FRETE 	VALOR DO SEGURO 
	

DESCONTO 
	

OUTRAS 
514,91 	 95,001 	728,631 	 39,511 	 o,00l 	 0.00 	 0,00 	 6,52J 	506,81 

 DESPESAS 	JÃLOR TOTAL IPI 	fv. ICMS UF DEST. 	V. TOT. TRIB. 	 VALOR DA COFINS 	V. TOTAL DA NOTA 

0.00 	 o.00l 	 0.00! 	 8,101 	 0,00! 	 0,00  l 	 0, 00 	 30,031 	555,38 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 
[NOME / RAZÃO SOCIAL 

ICOMERCIAL DIVINOLANDIA LTDA-ME 
ENDEREÇO 	 JBA  

RUA MONSENHOR AYALA, 122 	 L 

IDIVINOLANDIA DE MINAS 
i jMUNICIPIO 	 jUI 

FATURA! DUPLICATA 	 ____  
fiurn. 	

~Nv,u,m.,
002 INum. 	003 

Venc. 	22/10/20201 venc 	29/10/2020 	Venc. 	05/11/2020 
1 LVaIor 	R$ 185,14J 	R$ 185,12 	Valor 	R$ 185,12 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

[AV

ÃO SOCIAL 	 TFRETE POR CONTA 	 CÓDIGO A
ARTINS URN-MG - MATRIZ (0) Emitente 

 JOSE ANDRAUS GASSANI 4560 
DEREÇO 	 MUNICIPI( 

1 QUANTIDADE 	JESPÉCIE 	 JMARCA 	 JNUMERAE 
19 	L 	DIVERSOS 	1 	DIVERSOS 	1 

DADOS DOS PRODUTOS! SERVIÇOS 

rNF-e 
N'. 

016.222.297 
Série 000 

-e  Li 	
IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

DANFE I ' 	11111 1111111111111111 IlIlIlIlIlIlIl 
Documento Auxiliar da Nota Fiscal I II li I ,ARTINS COM SERV DISTR SA 

Ele frônica 

0 - ENTRADA  
CHAVE DE ACESSO AV JOSE ANDRAUS GASSANI, 5400 1 - SAIDA 

DIST INDUSTRIAL - 38402-324 
UBERLANDIA- MGFoneíFax: 3432181122 N°. 016.222.297 

3120 1043 2140 5500 0107 5500 0016 2222 9715 2471 4945 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e Série 000 
Folha 1/2 www.nfe.fazenda.govbr/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA 131203854454437 - 08/10/2020 20:16:44 
INSCRIÇÃO ESTADUAL TIUBUT 

7025134600075 1 

1CNPJ 

43.214.055/0001-07 

CÓDIGO PRODUTO 	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO 	 NCM/SH 	O/CST 	CFOP 	UN 	QUANT 	VALOR UNIT VALOR TOTAL B.CÁLC ICMS 	VALOR ICMS 	VALOR 1H 	ALÍQ. 1H 

1702319 	DETER.UZZILIMCLEAR24X500ML 	 34021140 	010 	5403 	CE 	 5,0000 	27,3200 	136,60 	138,78 	24,98 	 18,00 
IVA=40,88% pIcmsSII8,00% BcIcmsSt195,51 vIcrnsSt10,21 

1702318 	DETER.UZZILIM MACA 24X500ML 	 34021140 	010 	5403 	EE 	 5,0000 	27,3200 	136,60 	138,78 	24,98 	 18,00 
IVA=40,88%plcmsSt=18,00%BcicmsSt=195,51 vlcmsSt=10,21 	 -- 

WA=4088% plcmsSt=18,O0% BcicmsSt=273,71 vlcmsSt=14,30 	 C"4 	- 34021140 	ãiõ 	5403 	EE 	7,0000 	27,3200 	 194,29 -- 	34,97  

E DADOS ADICIONAIS 	 O 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 
Inf. Contribuinte: ESTA NOTA REFERE-SE AO SEU PEDIDO[ 1 PRAZO VALIDADE DE 8 DIAS, IMPRORIROGAVEL,RE 	 O Z 	c') 

i AFIII UBERLANDIA N.16000068472-22I PROGRAMA DE RELACIONAMENTO - SOMAR] RECEBA VENDAS EM 
CARTOES NA MAQUINA DO MARTINS - UNICA. VOCE TEM DESCONTOS NO MARTINS E GANHA P4 UNICA 	 • 	C 
DIGITAL QUE DA VANTAGENS NO TRIBANCO, VOCE GANHA UM CARTAO PJ PARA COMPRAR COM PRAZO AI  
PRECO A VISTA. LIGUE 3003 5506 (REGIOES METROPOLITANAS) OU 0800 7015506 (OUTRAS REGIOES) E GANHEI  

E MAIS NAS COMPRAS E NAS VENDAS!!IICSTO1O- VALOR 464,44- BASE 47I,85- ICMS 84,93- ALIQUOTA I8%ICST 	 '. '. 

E 010- VALOR 32,61 - BASE 33,13- ICMS 8,28- ALIQUOTA 25%I CST 110- VALOR 9,76- BASE 9,93- ICMS 1,79- 	 - 	
w

ao 
E ALIQUOTA 18%I ADICIONAL DE ALIQUOTA - FUNDO DE COMBATE A POBREZA - BASE ST: R.$ 48,01 - VALOR: R$ 	 .o 0 

0,961 CODIGO CLIENTE: 405644 CARGA: 8224 MANIFESTO: 8784 VIAGEM: 4052461 NOME FANTASIA: 	 -' 	1 

SUPERMERCADO DIVINOLANDIAI ESTAB.EMISSOR: 01-FILIAL UBERLANDIA PRACA PAGTO: UBERLANDIA OU 	 ' 	 1y) <C O O u 
E DWINOLANDIA - MG/MGI PEDIDO: 96602914 RCA: 63323 COD.MOT: 72649 DATA: 07/10/2020 TER.RITORIO: 958361 	 - 	

C 
E ETIQUETA:00 181 ICMS ST CONFORME REGIME ESPECIAL PTA N 45.000010275-31 	 18 C 

1.~ e. 05/05/2021 as 09:28:57 	 G~doem wvofsis( C m. 



NF-e 
N°. 

017.232.267 
Série 000 

2 

L 	 IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 
---- 

III 	IO 	III 	I llI I 

> 	
IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIlIIIIIIIIIIIIIIIIIlIIIIIII Documento Auxiliar da Nota Fiscal 	
1111111 	

1111111 III liii 111111 Iii III 11111111111 
Eletrônica 	

11111 	1 IiIlIlllIlIIlIllIllIlIIIIIIlIlIIIIIiIiII 
, 	ARTINS COM SERV DISTR SA  0-ENTRADA 

AV JOSE ANDRAUS GASSANI, 5400 	 1 - SAIDA 	 CHAVE DE ACESSO 
DIST INDUSTRIAL - 38402-324 	 3121 0443 2140 5500 0107 5500 0017 2322 6715 6477 5546 UBERLANDIA- MGFone/Fax: 3432181122 	 N°. 017.232.267 

Série 000 	 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
Folha 1/1 	 www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 

FI'UI2 DA OPERAÇÁO 	 1PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
BONIFICACAO 	 131214115923637 - 15/04/202121:58:29 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
7025134600075 	

JRIÇÃO ESTADUAL DOSUBST.TRIBUT. 	 CNPJ 	
43.214.055/0001-07 

1 DESTINATÁRIO! REMETENTE 

COMERCIAL D1VINOLANDIA LTDA-ME 	 1 	25.349.804/0001-21 	15/04/2021 
ENDEREÇO 	 BAIRRO / DISTRITO 	 CRI' 	DA SAÍDA/ENTRADA 

NOME / RAZÃO SOCIAL 	 CPF 	

íDATA

ATA DA EMISSÃO 

RUA MONSENHOR AYALA, 122 	 CENTRO 	 39735-000 	15/04/2021 
MUNICÍPIO 	 UF 	FONE/FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 5IA DA SAÍDA/ENTRADA 

DIVLNOLANDIA DE MINAS 	 MG 	3334141285 	1 	2225193230025 	21:38:36 
1 CÁLCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CÁLC. DO ICMS 	VALOR DO ICMS 	'BASE DE CÁLC. ICMS S.1 	VALOR DO ICMS SUBST. 	Jv. IMP. IMPORTAÇÃO 	V. ICMS UF REMET. 	JVALOR DO FCP 	 JVALOR DO PIS 	 V. TOTAL PRODUTOS 

171,18L 	30,82j 	241.15, 	12,601 	 0,00 	 0,00 	 0,00j, 	 0,00L 	171,18 
VALOR DO FRETE 	jVALOR DO SEGURO 	JDESCONTO 	 fOUTRAS DESPESAS 	JVALOR TOTAL IPI 	 V. ICMS UF DEST. 	V. TOT. TRIB. 	 JVALOR DA COFINS 	V. TOTAL DA NOTA 

0,00j. 	 0,00l 	 o,00j. 	 o,00l 	 o,00l 	- - 	000I 	 0,00 	 040J 	 183,74. 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME / RAZÃO SOCIAL 	 TFRETE POR CONTA 	 JÓDIOO ANTr 	 TPLACA DO VEICULO 	 CNPJ / CPF 

MARTINS URN-MG - MATRIZ 	 1 	(0) Emitente 	1 	 1 	 1 	 18.485.037/0001-12 
ENDEREÇO 	 MUMC1PIO 	 JUF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

AV JOSE ANDRAUS GASSANI 4560 	 1 	 UBERLANDIA 	 1 MG 	 7021819520049 
QUANTIDADE J 	

=DIVERSOS
ESPÉCIE 	 JNUMERAÇÃO 	 JPESO BRUTO 	 IPESO LÍQUIDO 

3 	1 	DIVERSOS 	1 	DIVERSOS 	J 	 54,3001 	 54,300 
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

CÓDIGO PRODUTO 	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO/ SERVIÇO 	 NCM/SH 	O/CST 	CFOP 	UN 	QUANT 	VALOR UNIT VALOR TOTAL B.CÁLC ICMS 	VALOR ICMS 	VALOR IPI AL'Q'ALÍQ.IPI ICMS 

1702791 	DETER.PO UZZILEMFLOR.20X1KG 	 34022000 	010 	5910 	£0 	 2,0000 	69,9900 	139,98 	139,98 	25,20 	 18,00 
1VA40,88% plcmsSt=18,00% BcicmsSt 197,20 vIcmsSt 10,30 

1702317 	DETER.UZZILIM NEUTRO 24X500ML 	 34021140 	010 	5910 	EE 	 1,0000 	31,2000 	31,20 	31,20 	5,62 	 18,00 
IVA=40,88%_plcmsSt=18,00% BCIGmISI=43,95 vlcmsSt=2,30 

CsoJ 
1 

DADOS ADICIONAISADICIONAIS 
II'/FORMAÇÔES COMPLEMENTARES 
Inf. Contribuinte: ESTA NOTA REFERE-SE AO SEU PEDIDOI 1 PRAZO VALIDADE DE 8 DIAS, IMPRORROGAVEL,RE 
AFIII UBERLANDIA N.16000068472-221 PROGRAMA DE RELACIONAMENTO - SOMARI RECEBA VENDAS EM 

1 CARTOES NA MAQUINA DO MARTINS - UNICA. VOCE TEM DESCONTOS NO MARTINS E GANI-IA AI UNICA 
i DIGITAL QUE DA VANTAGENS NO TRIBANCO, VOCE GANHA UM CARTAO PJ PARA COMPRAR COM PRAZO AI 

PP,ECO A VISTA. LIGUE 3003 5506 (REGIOES METROPOLITANAS) OU 0800 7015506 (OUTRAS REGIOES) E GANHEI 
MAIS NAS COMPRAS E NAS VENDAS!!!I CST 010- VALOR 171,18- BASE 171,18- ICMS 30,82- ALIQUOTA 18%I 
CODIGO CLIENTE: 405644 CARGA: 15216 MANIFESTO: 5334 VIAGEM: 4130571 NOME FANTASIA: SUPERMERCADO 
DIVINOLANDIAI ESTAB.EMISSOR: 01-FILIAL UBERLANDIA PRACA PAGTO: UBERLANDIA OU DIVINOLANDIA - 

1 MG/MG] PEDIDO: 99913527 RCA: 61491 COD.MOT: 422667 DATA: 10/04/2021 TERRITORIO: 958361 ETIQUETA:0041I 
1 ICMS ST CONFORME REGIME ESPECIAL PTA N 45.000010275-31 

AO FISCO 

!mpl.esso em 05/05/2021 as 09:31:18 

ui 	o c (t) 



CAMARA MUNICIPAL DE DIVINOLANDIA DE MINAS ,° FLS. t 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

COMUNICADO INTERNO 

De: Gabinete da Presidência 

Para: Assessor Jurídico 

Senhor Assessor, 

Tendo em vista a solicitação da empresa sobre o realinhamento do valor dos itens 01, 

• 02, 06, 20, 21, 23, 43 e 54, referente a processo administrativo n° 004/2021, tendo como 

objeto a Contratação de empresa especializada para fornecimento de gêneros alimentícios e 

produtos de limpeza para melhor atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Divinolândia de Minas - MG, solicito a Vossa Senhoria que emita parecer jurídico sobre a 

legalidade do justificado e requerido. 

Encaminhando junto a este comunicado, o pedido da empresa e as notas fiscais. 

Pedimos ainda que seja analisada a minuta do termo aditivo. 

Sem mais pedimos a maior brevidade possível. 

1 
Atenciosamente, 

Câmara Municipal de Divinolândia de Mina,31 de agosto de 2021. 

M U~-kUerro LiaasS-a)ntos 

Presidente da Cârnàra Municipal de Divinolândia de Minas 

Praça José de Souza Madeira, n° 22 - PABX (33) 3414-1132 - CEP: 39.735-000 - Divinolândia de Minas- MG 
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br  



A CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS, Estado de Minas Gerais, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, sediado na cidade de Divinolândia de Minas/MG, Praça 
José de Souza Madeira, 22— Bairro Centro, inscrito no CNPJ sob o n.°: 01.628.137/0001-58, 
neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Sr. Osvânio Ferreira dos 
Santos, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa COMERCIAL 
DIVINOLANDIA LTDA com endereço (Rua/Avenida) Rua Monsenhor Ayala, n° 17, Bairro 
Centro, na Cidade de Divinolândia de Minas, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob 
o n.° 25.349.804/0001-21. reoresentado(a) neste ato ror Andrev da Cunha Madeira, 

• portador do CPF n.° 533.241.376-91 e Carteira de Identidade n° M 2.126.682, daqui por 
diante denominado(a) simplesmente CONTRATADA, com base no Processo Administrativo 
n° 04/2021 e Dispensa n° 002/2021, e de conformidade com a Lei n° 8.666 de 21.06.93, e 
posteriores alterações, resolvem celebram o presente Termo Aditivo que se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DOS PREÇOS: Constitui objeto do presente Termo Aditivo o 
realinhamento de preços dos itens abaixo especificados, em conformidade com a "cláusula 
segunda", que vigorará a partir da assinatura deste termo. Serão reequilibrados os preços 
unitários referentes aos itens: 

Item 01: "Açúcar Cristal, 5kg" passará seu valor para R$ 14,80 (quatorze reais e oitenta 
centavos. 

Item 02: "Biscoito Agua e Sal 200gr", passará seu valor para R$ 2,40 (dois reais e quarenta 
centavos). 

Item 06: "lava Louças", passará seu valor para R$ 1,70 (um real e setecentas centavos). 

Item 20: "Saco de Lixo 501t", passará seu valor para R$ 6,96 (seis reais e noventa seis 
centavos). 

Item 21: "Saco de Lixo 151t", passará seu valor para R$ 6,96 (seis reais e noventa seis 
centavos). 

Item 23: "Café Moído torrado" passará seu valor para R$ 13,98 (treze reais e noventa oito 
centavos) 

Item 43: "Biscoito Cracker 200gr" passará seu valor para R$ 2,40 (dois reais e quarenta 
centavos). 

Item 54: "Copo descartável 200 ml, pct 100 und." passará seu valor para R$ 4,60 (quatro 
reais e sessenta centavos). 

Praça José de Souza Madeira, n° 22 - PABX (33) 3414-1132 - CEP: 39.735-000 - Divinolândia de Minas- MG 
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br  



CLÁUSULA SEGUNDA - DEMAIS CLAUSULAS: Permanecem inalteradas as demais 
condições e cláusulas da ata de registro de preços, não modificadas por este instrumento, 
declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO - A eficácia do termo aditivo 
fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração no quadro de 
aviso, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
vinte dias daquela data. 

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual 

•
teor e forma. 

Divinolândia de Minas, 	de 	de 2021. 

OSVÂNIO FERREIRA DOS SANTOS 
VEREADOR PRESIDENTE 

CONTRATANTE 

COMERCIAL DIVINOLÂNDIA LTDA 

• 
CNPJ: 25.349.804/0001-21 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Assinatura: 
CPF: 

Assinatura: 
CPF: 

Praça José de Souza Madeira, n° 22 - PABX (33) 3414-1132 - CEP: 39.735-000 - Divinolândia de Minas- MG 
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br  



o CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

COMUNICADO 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS 
ASSUNTO: TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

Prezado Senhor, 

Cumprindo as determinações legais e tendo em vista o pedido de sua empresa para o 
reequilíbrio financeiro junto ao contrato administrativo n°. 004/2021, solicitamos que 

• 
compareça à Sede da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas no prazo de 05 (cinco) 
dias para assinatura do Termo Aditivo de Realimento de preços. 

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - M , 9 de setembro de 2021. 

OS 	RRE 	OS ANTOS 
EADORPR SIDENTE 

Praça José de Souza Madeira, n° 22 - PABX (33) 3414-1132 - CEP: 39.735-000 - Divinolândia de Minas- MG 
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER JURÍDICO 

A limo. Senhor 
Osvânio Ferreira dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal 
Divinolândia de Minas - MG 
Assunto: Reequilíbrio Financeiro 

Trata-se de despacho do Sr' Presidente acerca da possibilidade de se autorizar reequilíbrio financeiro 

em contrato administrativo n°. 004/2021, tendo como objeto aquisição de gêneros alimentícios e 

produtos de limpeza para melhor atender as necessidades da Câmara Municipal de Divinolândia de 

S Minas-MG, com base no pedido da empresa COMERCIAL DIVINOLÂNDIA LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o n.° 25.349.804/0001-21 (27/08/2021). 

No inciso XXI, art. 37, da Carta Magna, assegura a manutenção das condições efetivas da proposta que 

deu origem ao contrato. Por força dessa garantia, ocorrendo o desequilíbrio da equação econômico-

financeira formada no momento da apresentação da proposta pela empresa contratada, surge para a 

Administração contratante o dever de restabelecer a relação de equivalência firmada entre encargos 

(custo) e remuneração (preço). 

Pois bem. É sabido que a Administração Pública somente pode realizar obras, serviços, compras e 

alienações mediante processo de licitação pública, conforme disposto no art. 37, inciso XXI da 

Constituição Federal de 1988, cujas regras gerais estão previstas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993. 

Nos arts. 54 a 80 dessa norma, o legislador infraconstitucional prevê disposições referentes aos temas 

da formalização, alteração, execução, inexecução e rescisão dos contratos firmados com a 

Administração Pública. 

Neste sentido, o instituto do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato visa, promover a 

recomposição do preço contratado, para mais ou para menos, em virtude da ocorrência de fatos 

imprevisíveis. 
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Dentre essas normas, existe possibilidade legal para o realinhamento de preço, consoante se verifica no 

art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei n° 8.666/93, dentre outras passagens desta norma. Assim, 

inequívoco é que há expressa previsão legal para se autorizar o Poder Público a proceder à 

Recomposição do equilíbrio contratual, bem como, a revisão do contrato administrativo a partir de 

aumentos ou decréscimos de valores para reequilibrar seu preço, diante das hipóteses listadas nesta 

norma 

Com efeito, tal instituto preserva o valor contratado das variações anormais da economia, provocadas 

por fatos extracontratuais, supervenientes à apresentação da proposta e, em geral, imprevisíveis ou, se 

previsíveis, de consequências incalculáveis, decorrentes da ocorrência de caso fortuito, de força maior 

ou fato do príncipe, superveniente à apresentação da proposta e capaz de retardar ou impedir a regular 

execução do ajustado, conforme previsão do artigo 65, inciso II, alínea "d", e § 5°, todos da Lei n° 

8.666/93. 

Além disso, há que estabelecer periodicidade mínima ou mesmo um número máximo de vezes que 

poderá haver o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, vez que esse instituto é de motivo 

imprevisível e não há data certa para sua ocorrência. 

No pedido apresentado pela Contratada, a mesma apresenta que houve a majoração do valor dos 

produtos que foram contratados por este Poder Legislativo perante a mesma, de modo que no atual 

compasso referidos preços revelam-se em onerosidade excessiva à mesma, desequilibrando o contexto 

inicialmente firmado pelos contratos administrativos firmados. 

Neste sentido, o Tribunal de Contas da União, por meio do Acórdão n° 1.563/2004 do Plenário, bem 

como a Advocacia-Geral da União, na Orientação Normativa n° 22, de 1° de abril de 2009, 

reconhecem que o reequilíbrio econômico-financeiro pode ocorrer a qualquer tempo, não sendo 

adequado pretender estipular uma periodicidade mínima para sua concessão. 

No que tange o realinhamento econômico-financeiro nas licitações, Celso Antônio Bandeira de Mello, 

em sua obra "Curso de Direito Administrativo", Editora Malheiros, p. 347 assim assevera: 

o equilibro econômico financeiro é a relação de igualdade formada, 

de um lado, pelas obrigações assumidas pelo contratante no momento do 
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ajuste e, de outro lado, pela compensação econômica que lhe 

corresponderá" 

A revisão, nada mais é que o próprio reequilíbrio econômico-financeiro, baseado na Teoria da 

Imprevisão, que exige, para a sua ocorrência, a comprovação real da ocorrência de fatos imprevisíveis, 

ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado. 

Diante do exposto, considerando a documentação acostada aos autos, esta Assessoria Jurídica opina . pelo DEFERIMENTO do requerimento efetuado pela Empresa COMERCIAL DIVINOLÂNDIA 

LTDA, para que seja realizado o realinhamento de preços do contrato administrativos, referente aos 

itens 01, 02, 06, 20, 21,23,43 e 54. 

É o parecer. 

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas— MG 03 de setembro de 2021. 

iiomaz Madeira 

OAB/MG 104.422 

Assessoria Jurídica 
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TERMO ADITIVO 

10.  TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N°. 004/2021. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS, Estado de Minas Gerais, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, sediado na cidade de Divinolândia de Minas/MG, Praça 
José de Souza Madeira, 22— Bairro Centro, inscrito no CNPJ sob o n.°: 01.628.13710001-58, 
neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Sr. Osvânio Ferreira dos 
Santos, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa COMERCIAL 
DIVINOLANDIA LTDA com endereço (Rua/Avenida) Rua Monsenhor Ayala, n° 17, Bairro 
Centro, na Cidade de Divinolândia de Minas, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob 

•
n,° 25.349.804/0001-21, representado(a) neste ato por Andrey da Cunha Madeira, 

portador do CPF n.° 533.241.376-91 e Carteira de Identidade n° M 2.126.682, daqui por 
diante denominado(a) simplesmente CONTRATADA, com base no Processo Administrativo 
no 04/2021 e Dispensa n° 002/2021, e de conformidade com a Lei n° 8,666 de 21.06.93, e 
posteriores alterações, resolvem celebram o presente Termo Aditivo que se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DOS PREÇOS: Constitui objeto do presente Termo Aditivo o 
realinhamento de preços dos itens abaixo especificados, em conformidade com a "cláusula 
segunda", que vigorará a partir da assinatura deste termo, Serão reequilibrados os preços 
unitários referentes aos itens: 

Item 01: "Açúcar Cristal, 5kg" passará seu valor para R$ 14,80 (quatorze reais e oitenta 
centavos. 

Item 02: "Biscoito Agua e Sal 200gr", passará seu valor para R$ 2,40 (dois reais e quarent 
ntavos). 

Item 06: "lava Louças", passará seu valor para R$ 1,70 (um real e setecentas centavos). 

Item 20: "Saco de Lixo 501t", passará seu valor para R$ 6,96 (seis reais e noventa seis 
centavos). 

Item 21: "Saco de Lixo 151t", passará seu valor para R$ 6,96 (seis reais e noventa seis 
centavos). 

Item 23: "Café Moído torrado" passará seu valor para R$ 13,98 (treze reais e noventa oito 
centavos) 

Item 43: "Biscoito Cracker 200gr" passará seu valor para R$ 2,40 (dois reais e quarenta 
centavos). 

Item 54: "Copo descartável 200 ml, pct 100 und." passará seu valor para R$ 4,60 (quatro 
reais e sessenta centavos). 
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10  CLÁUSULA SEGUNDA - DEMAIS CLAUSULAS: Permanecem inalteradas as 
condições e cláusulas da ata de registro de preços, não modificadas por este instrumento, 
declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO - A eficácia do termo aditivo 
fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração no quadro de 
aviso, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
vinte dias daquela data. 

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma. 

1  Divinolândia de Minas, 10 de setembro dÓ"?021 

OSVÂNI6I7D6S SANTOS 

7
VEREDOR PRESIDENTE 

QØNJ1RATANTE 

/% 

CQPIíERCIAL DIVINOLÂNDIA LTDA 
/ CNPJ: 25.349804/0001-21 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

ÂÊsinatura: 

Assinatura: 
CPF: 
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EXTRATO DE TERMO DE REEQUILIBRIO FINANCEIRO 

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS X COMERCIAL DIVINOLÂNDIA LTDA. 

Objeto do Contrato: Reequilíbrio Financeiro ao contrato n°. 004/2021, do processo de dispensa n°, 002/2021 que 
tem por objeto fornecimento de gêneros alimentícios e produtos de limpeza para melhor atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Divinolândia de Minas-MG. 

Data do termo aditivo de reequilíbrio: 10/10/2021. 

Certifico que o presente extrato fora publicado no Quadro de Avisos da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas, 
no prazo legal. 

OSVAN1 FERREIRA DOS SANTOS 
\'ereador Presidente 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Processo n° 04/2021 
Dispensa de Licitação N.°: 002/2021 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de fevereiro de 2021, a Câmara Municipal 
de Divinolândia de Minas, Estado de Minas Gerais, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, sediado na cidade de Divinolândia de Minas/MG, Praça José 
de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro, inscrito no CNPJ sob o n.°: 
01.628.137/0001-58, neste ato representado pelo Presidente da Câmara 
Municipal, Sr. Osvânio Ferreira dos Santos, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e COMERCIAL DIVINOLANDIA LTDA com 
endereço (Rua/Avenida) Rua Monsenhor Ayala, n° 17, Bairro Centro, na 
Cidade de Divinolândia de Minas, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ 
sob o n.° 25349.804/0001-21, representado(a) neste ato por Andrey da Cunha 

• Madeira, portador do CPF n.° 533.241.376-91 e Carteira de Identidade n° M 
2.126.682, daqui por diante denominado(a) simplesmente CONTRATADO(A), 
com base no Processo Administrativo n° 04/2021 e Dispensa n° 002/2021, e de 
conformidade com a Lei n°8.666 de 21.06.93, e posteriores alterações, resolve 
firmar o presente CONTRATO, observadas as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Contratação de empresa especializada para fornecimento de gêneros 
alimentícios e produtos de limpeza para melhor atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Divinotândia de Minas-MG 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 - A execução do contrato se dará de forma indireta, na forma da proposta 
apresentada pelo CONTRATADO, que faz parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ACRÉSCIMO 

3.1 - Se durante a execução dos serviços, objeto deste CONTRATO, emergir a 
necessidade de execução de serviços eventuais com ela relacionados, e que não 
constem do Anexo 1, fica o CONTRATADO obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
da proposta da dispensa os acréscimos até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do CONTRATO, cujos produtos serão pagos com base em 
composição de custos, devidamente apurada pela fiscalização da CONTRATANTE e 
aprovada pelo Senhor Presidente da Câmara, mediante Termo Aditivo Contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

4.1 - O início do contrato fica fixado a partir da data de sua assinatura. 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinolandia(à),yahoo. com. br- Telefax —(33) 3414 - 1132 



CÂMARA MUNICIPAL DE DWINOLANDIA DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

4.2 - A recusa injustificada do adjudicado em assinar o CONTRATO ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido, o sujeita às penalidades 
legalmente estabelecidas (Art. 87 da 8.666/93). 

4.3 - O prazo para execução do contrato expirar-se-á em doze meses após a 
assinatura, podendo ser prorrogado, até o limite permitido pela Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DA CONDIÇÃO, EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO DOS TERMOS 
DO CONTRATO. 

5.1 - O CONTRATADO obriga-se a desenvolver os serviços, objeto deste 
CONTRATO, sempre em regime de entendimento com a fiscalização da 
CONTRATANTE, dispondo esta para atuar no sentido do cumprimento deste 
CONTRATO. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

6.1 - A fiscalização dos serviços será efetuada pela Câmara Municipal, na sede da 
CONTRATANTE, através de seus representantes, pessoa física ou jurídica contratada 
com essa finalidade de forma a fazer cumprir rigorosamente o que fora aqui pactuado 
utilizando—se como mecanismos de fiscalização os membros do Sistema de Controle 
Interno. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 

7.1 - O CONTRATADO assumirá integral responsabilidade por danos causados à 
CÂMARA ou a terceiros, decorrentes da execução dos serviços, isentando a 
CONTRATANTE, de todas as reclamações que possam surgir subseqüentes ao 
CONTRATO, ainda que tais reclamações sejam resultantes de atos de seu preposto 
ou de quaisquer pessoa física ou jurídica empregada ou ajustada, para execução do 
presente CONTRATO. 

7.2 - O CONTRATADO é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do presente CONTRATO. 

7.3 - É de responsabilidade exclusiva do CONTRATADO o pagamento de qualquer 
multa ou sanção, bem assim de qualquer imposto ou taxa devidos, seja pela 
inexecução ou má execução dos serviços contratados perante o órgão profissional 
fiscalizador. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1 —Ao contratado total ou parcialmente serão aplicados as sanções legais a saber: 

a - advertência; 

b - suspensão temporária de participação e impedimento de contratar com a 
administração, por prazo não superior a dois anos; 
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c - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública 
enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação na forma da lei, perante autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

9.1 - Constitui motivo para rescisão deste CONTRATO 

9.1.1 - A decretação de falência, o pedido de concordata, a liquidação ou dissolução 
do CONTRATADO. 

9.1.2 - A paralisação da prestação dos serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação a CONTRATANTE. 

S 	9.1.3 - A lentidão na execução do contrato, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da sua conclusão no prazo estipulado. 

9.1.4 - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do CONTRATO ou que traga prejuízo eminente a 
administração, podendo a mesma promover revisões a qualquer momento neste 
instrumento unilateralmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

10.1 - Será de responsabilidade do CONTRATADO o pagamento das despesas de 
viagem, alimentação e hospedagem que porventura ocorram quando da realização 
dos atendimentos na sede da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

11.1 - As despesas inerentes à execução do objeto do presente contrato, ocorrerão 
. 

	

	por conta da dotação Orçamentária consignada no Orçamento Municipal sob a rubrica: 
3.3.90.39.00 Fonte: 1.00.00, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

12.1 - A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do presente 
contrato, o preço global de R$ 7.371 51 (sete mil trezentos e setenta e um reais e 
cinquenta e um centavos) 

12.2 - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, via Banco (autorização de 
débito em conta), através de ordem bancária ou cheque nominal em mãos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE 

13.1 - Os preços CONTRATADOS poderão ser reajustados caso haja atraso no 
pagamento por parte da CONTRATANTE, e após o inadimplemento os valores do 
CONTRATO serão corrigidos pelo IGPM da Fundação Getulio Vargas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 - As partes contratadas elegem o foro da Comarca de Virginópolis, Estado de 
Minas Gerais, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente CONTRATO. 

E por estarem justas e contratados, é o presente CONTRATO depois lido e achado 
conforme, assinado pelas partes em 03 (Três) vias de igual teor e forma, na presença 
de duas testemunhas, que também o assinaram. 

Divin9iândia d Mas (MG), 25 de fevereiro de 2021. 

1j 

• ~_/ 1 OSVANIO FERREIRA Dos SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal 
Município de Divinolândia de Minas - MG 

CONTRATADO: 

COMERCIAL DIVINOLÂNDIA LTDA 

TESTEMUNHAS: 

la.  

• ____ 

CPF: 
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